
  

MINISTÉRIO   PÚBLICO   FEDERAL   
PROCURADORIA   DA   REPÚBLICA   -   SANTA   CATARINA   

  

Ao   MM   Juízo   da   __   Vara   Federal   de   Florianópolis   

  

  

URGENTE   !!   

Direito   a   Saúde.   

Crise   Sanitária   -   COVID-19   

Prestação  ineficiente  do  serviço      
de  assistência  à  saúde  no  Estado        
de   Santa   Catarina   

  

  

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelos  Procuradores  da  República          

signatários,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com  fundamento  no  artigo  129,  III,  da                

Constituição  Federal,  combinado  com  o  artigo  6º,  VII,  a  e  d,  da  Lei  Complementar                

75/93  e  nos  termos  da  Lei  nº  7.347/85,  e  com  base  no  Inquérito  Civil  nº                 

1.33.000.000699/2020-63,   vem,   à   presença   de   Vossa   Excelência,   propor   a   presente   

  

AÇÃO   CIVIL   PÚBLICA   

com   pedido   de   tutela   provisória   de   urgência   

Em   face   da   

UNIÃO  FEDERAL ,  pessoa  jurídica  de  direito  público,         

representada  pela  Advocacia  Geral  da  União,  com         
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escritório  na  Servidão  Nossa  Senhora  de  Lourdes,  110          

Acesso  exclusivo  pela  Rua  Nossa  Senhora  de  Lourdes,          

Agronômica  220,  Florianópolis  –  SC  –  Procuradoria  da          

União   no   Estado   de   Santa   Catarina.     

ESTADO  DE  SANTA  CATARINA ,  pessoa  jurídica  de         

direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.           

82.951.229/0001-76,  representado  pelo  Excelentíssimo      

Procurador-Geral  do  Estado,  com  sede  na  Avenida         

Prefeito  Osmar  Cunha,  220,  Edifício  J.  J.  Cupertino,          

Centro,   Florianópolis/SC,   CEP   88.0015-100;     

Pelos   fatos   e   fundamentos   a   seguir   aduzidos:   

  

1. DOS   FATOS   E   FUNDAMENTOS   JURÍDICOS     

1.1.   A   situação   fática   de   colapso   do   sistema   se   saúde   catarinense     

COLAPSO  é  a  palavra  que  define  a  situação  atual  do  sistema  de  saúde  no                

Estado   de   Santa   Catarina   e   em   diversos   outros   estados   do   país.   

Não  se  trata  de  exagero  retórico.  Trata-se  de  triste  realidade,            

absolutamente  previsível,  que  já  foi  enfrentada  por  diversos  países  desde  o  final  do               

ano   de   2019.   

Em  Santa  Catarina,  as  notícias  de  ausência  de  estrutura  hospitalar  e  de              

leitos,  seja  na  rede  pública  do  Sistema  Único  de  Saúde  ou  em  qualquer  hospital                

privado,  é  fato  de  tamanho  conhecimento  que  já  se  insere  na  condição  de  verdade                

consabida.  A  cada  dia  noticia-se  piora  do  quadro,  com  aumento  de  pacientes  que              

aguardam,  em  fila  de  espera,  por  leitos  de  enfermaria  ou,  o  que  é  pior,  por  leitos  em                   
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Unidade  de  Terapia  Intensiva,  para  que  possam  receber  o  tratamento  adequado  às              

complicações   decorrentes   da   doença   COVID-19.   

A  expressão  COLAPSO  vem  sendo  utilizada  em  notas  oficiais  de  gestores             

municipais  e  de  instituições  hospitalares  do  Estado.  A  incapacidade  de  se  assegurar  a               

assistência  à  saúde  no  Estado  de  Santa  Catarina  é  situação  gritante,  que  enseja               

múltiplos   pedidos   de   socorro.   

A  exemplo,  cita-se  recente  nota  do  Conselho  de  Secretários  Municipais  de             

Saúde  de  Santa  Catarina  (COSEMES-SC),  datada  de  25  de  fevereiro  de  2021,  na  qual                

a  entidade  manifesta   “(...)  posicionamento  quanto  ao  gravíssimo  momento  de   colapso             

para  o  Sistema  de  Saúde  Catarinense  em  consequência  do  veloz  alastramento  da              

COVID-19   em   nosso   território.”     1 (Grifou-se)   

Em  iguais  termos  se  manifestou  o  Conselho  Nacional  de  Secretários  de             

Saúde,   em   “Nota   à   Nação   Brasileira”   datada   de   01   de   março   de   2021,    verbis :   

  

O  Brasil  vivencia,  perplexo,  o  pior  momento  da  crise           
sanitária  provocada  pela  COVID-19.  Os  índices  de  novos  casos  da            
doença  alcançam  patamares  muito  elevados  em  todas  as  regiões,           
estados  e  municípios.  Até  o  presente  momento,  mais  de  254  mil  vidas              
foram  perdidas  e  o  sofrimento  e  o  medo  afetam  o  conjunto  da              
sociedade.   

(...)   

O   recrudescimento  da  epidemia  em  diversos  estados  leva          
ao   colapso  de  suas  redes  assistenciais  públicas  e  privadas  e  ao  risco              
iminente  de  se  propagar  a  todas  as  regiões  do  Brasil.  Infelizmente,  a              
baixa  cobertura  vacinal  e  a  lentidão  na  oferta  de  vacinas  ainda  não              
permitem  que  esse  quadro  possa  ser  revertido  em  curto  prazo.   2             
(grifou-se).  

  

1  https://www.cosemssc.org.br/nota-as-autoridades-e-a-sociedade-catarinense/   
2  https://www.conass.org.br/carta-dos-secretarios-estaduais-de-saude-a-nacao-brasileira/   
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Em  entrevista  concedida  ao  Jornal  Diário  Catarinense,  ainda  em  meados            

do   mês   de   fevereiro,   o   Prefeito   de   Chapecó   assim   se   manifestou:   

  

-  Estamos  em  estágio  de  colapso,  não  é  mais  quase,  é             
colapso.  Se  você  tiver  um  milhão  de  reais  no  bolso  agora,  e  precisar               
internar   a   sua   esposa   numa   UTI   em   Chapecó,   não   vai   ter   lugar.    3   

  

Também  o  Conselho  Regional  de  Medicina  do  Estado  de  Santa  Catarina             

manifestou-se,   em   nota,   externando   a   preocupação   com   a   falta   de   leitos   no   Estado:   

  

Estamos  em  um  momento  muito  delicado  do  enfrentamento          
à  covid-19.  Nas  duas  últimas  semanas,  houve  um  súbito  aumento  do             
número  de  casos  graves  e,   neste  exato  momento,  centenas  de            
catarinenses  aguardam  por  internação  em  unidade  de  pronto          
atendimento  ou  UTI .  O  aumento  do  número  de  leitos  se  mostrou             
insuficiente   para   suprir   esta   altíssima   demanda.   (Grifou-se) 4   

  

A   rede   privada   não   está   em   melhor   situação.   

Em  09.03.2021,  o  Hospital  Baia  Sul,  em  Florianópolis,  expediu  comunicado            

aos   membros   do   seu   corpo   clínico   nos   seguintes   termos   (doc.   anexo):   

  

Conforme  nota  à  imprensa  distribuída  na  madrugada  desta          
terça-feira,  o  Hospital  Baía  Sul,  na  noite  da  segunda-feira,  dia  08  de              
março  de  2021,  atingiu  seu  limite  de  capacidade  para  atendimentos            
de   novos   casos   e   internações   da   COVID19.   

Nas  últimas  semanas  foram  disponibilizados  23  novos         
respiradores  e  demais  equipamentos  que  compõem  leitos  de  alta           

3   
https://www.nsctotal.com.br/noticias/estamos-em-estagio-de-colapso-afirma-prefeito-de-chapeco-sobre- 
situacao-do-coronavirus   
4  https://crmsc.org.br/noticias/comunicado-crm-sc-aos-cidadaos-catarinenses/   
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complexidade.  Entretanto,  todos  estes  recursos  já  estão  alocados  na           
atenção   aos   pacientes   internados.   

Um  novo  redimensionamento  está  em  implantação,  porém  o          
esgotamento  de  áreas  físicas,  equipamentos  e  equipes  assistenciais          
especializadas  limita  qualquer  movimento  de  expansão  além  deste          
nível.   

  

Também  os  Hospitais  da  UNIMED  lançaram  nota  informando  da  grave            

situação   que   atravessam:   

  

  

  

A  falta  de  leitos  na  rede  hospitalar  do  Estado  se  agrava  e,  pior,  a  realidade                 

não  é  apenas  estadual  e  se  alastra  por  todo  o  país,  conforme  registrado  em                

acompanhamento  divulgado  pela  Fundação  Oswaldo  Cruz,  o  qual  pontua  que  a             

ocupação  de  leitos,  especialmente  de  leitos  de  UTI,  vem  atingindo  níveis  de  saturação               
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do  sistema,  com  a  doença  COVID-19  nitidamente  avançando  em  todas  as  unidades  da               

federação.   

O  mapa  abaixo  foi  extraído  do  boletim  informativo  produzido  pela  Fiocruz             

em  04.03.2021   5  e  demonstra  claramente  a  evolução  da  taxa  de  ocupação  de  leitos                

em   todo   o   país:   

  

5   
https://portal.fiocruz.br/noticia/fiocruz-divulga-serie-historica-da-situacao-de-ocupacao-de-leitos-de-uti- 
covid-19-no-sus   
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A  situação  de  colapso  da  rede  assistencial  de  saúde  no  Estado  de  Santa               

Catarina  se  projeta,  portanto,  em  todo  o  país,  deixando  claro  que  as  dificuldades  já                

existentes   se   agravarão   ainda   mais.   

Diante  desse  cenário,  para  além  de  medidas  não  farmacológicas  de            
enfrentamento  ao  COVID-19,  já  recomendadas  pelo  Ministério  Público  Federal  em            

documentos  expedidos  ao  Governador  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  ao  Ministro  de               

Estado  da  Saúde  (docs.  anexo),   torna-se  imprescindível  a  expansão  no  número  de              
leitos,  em  especial  de  leitos  de  UTI,  no  Estado  de  Santa  Catarina ,  de  forma  a  se                  

dar  cumprimento  ao  direito  a  assistência  integral  à  saúde,  conforme  dispõe  o  artigo               

198,  II  da  Constituição  Federal,  o  artigos  6º,  I,  “d”  e  o  artigo  7º,  II  da  Lei  Federal                    
8.080/1990.   

Convém  destacar  que  a  insuficiência  do  número  de  leitos  no  Estado  de              

Santa  Catarina,  e  portanto  a  assistência  deficiente  à  saúde,  é  fato  oficialmente              

reconhecido  pela  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  a  qual  tem  divulgado,  em  seu               
Boletim  Epidemiológico  diário,  dentre  outras  informações,  o  número  de  pacientes  em             

espera   na   rede   pública   do   Estado   para   transferência   para   leitos   de   UTI.   

A  tabela  abaixo  sintetiza  o  número  de  pacientes  em  espera  por  leitos  de               

UTI  SUS  no  Estado  de  Santa  Catarina,   conforme  dados  dos  boletins  elaborados              
pela  Secretaria  de  Estado  da  Saúde.  Trata-se,  portanto,  de  números  oficiais             

divulgados   pelo   Governo   do   Estado   de   Santa   Catarina:   
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*    os   dados   da   grande   Fpolis   não   constaram   nesse   boletim   por   falha   no   sistema   

  

Os  dados  de  ocupação  de  leitos  clínicos  (enfermaria)  na  rede  pública  do              

Estado  de  Santa  Catarina  não  são  melhores  que  os  de  leitos  de  UTI,  havendo                

constante  fila  de  espera  de  pacientes  para  obtenção  daqueles  leitos,  cabendo  frisar             

que  a  fila  de  espera  persiste  mesmo  com  a  situação  de  que  “leitos”  clínicos  são                 

constantemente  objeto  de  improviso,  com  pacientes  sendo  acomodados  em  cadeiras,            

poltronas  ou  mesmo  em  bancos  nos  corredores  das  unidades  hospitalares  e  nas              

Unidades   de   Pronto   Atendimento   (UPAs)   do   Estado.   
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Data  do    
boletim   

Número  de  pacientes     
aguardando   
transferência  para  leitos     
de   UTI   

Endereço  de  internet  de      
disponibilização   do   boletim   

10.03.2021   419   http://www.coronavirus.sc.gov.br/wp- 
content/uploads/2021/03/boletim-epi 
demiologico-10-03-2021.pdf   

09.03.2021   395   http://www.coronavirus.sc.gov.br/wp- 
content/uploads/2021/03/boletim-epi 
demiologico-09-03-2021-1.pdf     

08.03.2021   388   http://www.coronavirus.sc.gov.br/wp- 
content/uploads/2021/03/boletim-epi 
demiologico-08-03-2021.pdf   

07.03.2021   390   http://www.coronavirus.sc.gov.br/wp- 
content/uploads/2021/03/boletim-epi 
demiologico-07-03-2021.pdf   

06.03.2021   354   http://www.coronavirus.sc.gov.br/wp- 
content/uploads/2021/03/boletim-epi 
demiologico-06-03-2021-1.pdf   

05.03.2021   291   http://www.coronavirus.sc.gov.br/wp- 
content/uploads/2021/03/boletim-epi 
demiologico-05-03-2021.pdf   

04.03.2021   280   http://www.coronavirus.sc.gov.br/wp- 
content/uploads/2021/03/boletim-epi 
demiologico-04-03-2021.pdf     

03.03.2021   217   *   http://www.coronavirus.sc.gov.br/wp- 
content/uploads/2021/03/boletim-epi 
demiologico-03-03-2021.pdf   
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Relatórios  diários  produzidos  pela  Gerência  Estadual  de  Regulação  de           
Leitos  Hospitalares,  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  (docs.  anexo),  revelam  as              

seguintes  filas  de  espera  de  pacientes  por  leitos  clínicos  (enfermaria)  em  todo  o               

Estado:   

-   4/3   (manhã):    87    pacientes   aguardando   leitos   clínicos;   

-   5/3   (manhã):    60    pacientes   aguardando   leitos   clínicos;   

-   6/3   (manhã):    93    pacientes   aguardando   leitos   clínicos;   

-   7/3   (manhã):    69    pacientes   aguardando   leitos   clínicos;   

-   8/3   (manhã):    64    pacientes   aguardando   leitos   clínicos;   

-   9/3   (manhã):    80    pacientes   aguardando   leitos   clínicos;   

    

  

Os  números  não  deixam  dúvidas.  Estamos  assistindo  a  um  grave  processo             

de  vazio  assistencial,   que  vem  submetendo  centenas  de  cidadãos  catarinenses  ao             
desamparo  e  ausência  de  atendimento  adequado  em  saúde .  A  omissão  do  estado              

tem  negado  a  esses  cidadãos  o  pleno  direito  à  saúde  e,  pior,  certamente  submeterá                
muitos  a  morte 6 .  A  ampliação  no  número  de  leitos  de  UTI  é  medida  de  extrema                 

urgência  no  Estado,  sem  embargo  da  adoção  de  outras  medidas  de  combate  à               

pandemia.   

Nesse  ponto,  aliás,  outro  dado  constante  dos  Boletins  Epidemiológicos  da            

Secretaria  de  Estado  da  Saúde  revela  a  gravidade  da  situação  atual,  qual  seja,   o  de                 
que  o  tempo  médio  de  permanência  dos  pacientes  em  internação  na  UTI  tem               
girado   em   torno   de   14   dias:   

6   
https://www.nsctotal.com.br/noticias/sc-teve-36-mortes-de-pacientes-com-covid-19-a-espera-de-um-leit 
o-de-uti-em-fevereiro   
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Conjugando-se  a  informação  de  que  cada  paciente  costuma  ficar  14            

(quatorze)  dias  internado  em  UTI,  com  o  número  de  pacientes  aguardando             

transferência  para  leito  de  terapia  intensiva  e  com  a  atual  lotação  dos  leitos,  a                

conclusão  lógica  é  a  de  que  o  Estado  de  Santa  Catarina,  lamentavelmente,  enfrentará               

longo  período  de  COLAPSO  de  seu  sistema  de  saúde,   se  não  forem  adotadas               
medidas  expressivas  de  ampliação  do  número  de  leitos  clínicos  (enfermaria)  e             
de   UTI.   

Por  sua  vez,  a  inevitabilidade  na  elevação  do  número  de  mortes             

provocadas  por  esse  vazio  assistencial  certamente  produzirá  consequências  jurídicas           

e  indenizatórias  em  favor  de  vítimas  e  familiares  que  não  receberam  adequado              

tratamento   de   saúde.    

Ocorre  que,  para  ampliação  dos  leitos  em  Unidades  de  Terapia  Intensiva,  faz-se              

necessário  não  apenas  o  repasse  de  valores  por  parte  da  União  e  dos  demais  entes  federados.                  

Há  a  necessidade  de  instalações  físicas  e  equipamentos  (ventiladores  pulmonares,  bombas  de              

infusão  etc)  e,  em  especial,   faz-se  necessária  a  contratação  de  profissionais  de  saúde,               
para   atuação   na   linha   de   frente   de   atendimento   aos   pacientes .   
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O  gargalo  da  falta  de  profissionais  de  saúde,  em  especial  de  médicos,  para  atuar                

na  assistência  de  pacientes  internados  com  COVID-19  é  fato  que  igualmente  vem  sendo               

explicitado   por   gestores   do   SUS.   

Exemplo  emblemático  verificou-se  na  cidade  de  Xanxerê,  na  qual  o  Prefeito             

Municipal  editou  decreto,  requisitando  serviço  de  profissionais  de  saúde  da  rede  privada  para  o                

atendimento  de  pacientes  com  COVID-19  no  Ambulatório  de  Campanha  da  Secretaria             

Municipal   de   Saúde   e   no   Hospital   Regional   São   Paulo.   

Na  fundamentação  do  Decreto  133/2021,  do  Município  de  Xanxerê,  constam  as             

seguintes   razões:   

  

Considerando  os  dados  extraídos  do  Projeto  Chronos  que         
apontam  o   colapso   no  sistema  de  saúde  público  e  privado  do             
município,  no  momento  em  que  o  Município  de  Xanxerê  conta  com             
1034  casos  ativos  identificados  e  o  Hospital  Regional  São  Paulo  há             
dias  alcançou  100%  da  capacidade  lotação  com  21  pessoas           
aguardando   leitos   de   UTI;   

(...)     

Considerando  a  falta  de  profissionais  para  atender  à          
situação  de  calamidade  pública  em  saúde  instalada  na  regional  de            
Saúde   de   Xanxerê;   

(...)   

Art.  1º.  Ficam  requisitados  os  serviços  de  pessoas  naturais,           
profissionais  médicos,  fisioterapeutas  e  psicólogos  que  atuam  em          
clínicas,  consultórios  e  similares  no  Município  de  Xanxerê,  para           
atender  o  enfrentamento  da  pandemia  da  COVID-19  no          
Ambula11tório  de  Campanha  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  no            
Hospital   Regional   São   Paulo.    7   

  

Em  fevereiro  do  corrente  ano,  o  Conselho  de  Secretários  Municipais  de  Saúde  do               

Estado  de  Santa  Catarina  (COSEMES-SC)  expediu  o  ofício  nº  006/2021,  dirigido  ao  Secretário               

de  Estado  da  Saúde,  em  resposta  a  uma  solicitação  de  remanejamento  de  profissionais  da                

7   
https://edicao.dom.sc.gov.br/pdfjs/web/viewer.html?file=https%3A%2F%2Fedicao.dom.sc.gov.br%2F2 
021%2F03%2F1614617806_edicao_3426_assinada.pdf#page=2417   
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Atenção  Primária  em  Saúde  para  suprir  a  falta  de  RH  nos  estabelecimentos  hospitalares  do                

Estado   (doc.   anexo).   Destaca-se   do   texto   do   ofício   do   COSEMES-SC:   

  

Em  atenção  ao  Oficio  Nº  388-2021,  expedido  pela          
Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  endereçado  ao  Presidente  do           
COSEMS-SC,  solicitando  o  Empenho  do  Conselho  junto  aos          
Municípios  Catarinenses,  no  remanejamento  de  profissionais  da         
Atenção  Primária  de  Saúde,  para  suprir  a  falta  de  RH,  nos             
estabelecimentos  hospitalares,  seguem  considerações  do  Conselho        
dos   Secretários   Municipais   de   Saúde   de   Santa   Catarina.   

(...)   

Importante  considerar  que  os  serviços  de  saúde         
estruturados  pelos  municípios  vêm  suprindo  a  demanda  de          
atendimento  de  mais  de  95%  dos  pacientes  acometidos  por           
COVID-19  nesse  período,  e  é  nesses  serviços  onde  os  pacientes  tem             
a  oportunidade  de  obter  diagnóstico  e  tratamento  nas  fases  iniciais  da             
doença,  o  que  impacta  diretamente  na  redução  da  necessidade  de            
internações.   

A  proposta  de  simples  remanejamento  de  profissionais,  sem          
considerar  questões  relacionadas  à  necessidade  de  capacitação         
desses  profissionais,  logística,  remunerações,  e  principalmente  a         
consequente  precarização  serviços  de  saúde  nos  municípios  não  nos           
parece   residir   dentro   da   razoabilidade   que   o   momento   nos   exige.   

Diante  o  exposto,  é  com  grande  preocupação  que          
recebemos  a  solicitação  expedida  pela  Secretaria  do  Estado  de           
Saúde,  primeiro  pela  gravidade  do  cenário  que  expõe,  depois,  por            
não  ter  sido  o  assunto  sugerido  em  discussões  prévias  com  o             
COSEMS-SC,  mesmo  enquanto  ambos  os  entes  desenvolvem         
discussões   e   atividades   coordenadas   tanto   no   COES   quanto   na   CIB.   

  

Outra  demonstração  da  grave  falta  de  profissionais,  sobretudo  de           
profissionais  médicos  no  Estado  de  Santa  Catarina,  é  o  fato  de  que  o  Município  de                 

Chapecó,  na  recente  data  de  04.03.2021,  ingressou  com  ação  ordinária  com  pedido              

de  tutela  de  urgência,  em  face  do  Conselho  Regional  de  Medicina  do  Estado  de  Santa                 
Catarina   (autos   do   e-proc   nº   5001723-10.2021.4.04.7202    8 ).   

8  Em  09.03.2021  foi  concedida  a  tutela  provisória  pelo  juízo  da  2ª  Vara  Federal  de  Chapecó,  a  fim  de                     
determinar  que  o  CRM/SC   “(...)  se  abstenha  de  exigir  licença  para  o  exercício  da  medicina  e/ou  prova                   
da  revalidação  de  diplomas  expedidos  por  instituições  estrangeiras  a  médicos  brasileiros  ou              
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Na  referida  ação  o  município  requer  a  expedição  de  licença  provisória,  ou              

que  o  CRM   “se  abstenha  de  exigir  licença  para  o  exercício  da  medicina  e/ou  prova  da                  

revalidação  de  diplomas  expedidos  por  instituições  estrangeiras  a  médicos  brasileiros            

ou  estrangeiros  formados  nestas  instituições,  para  que  atuem  na  rede  de  saúde  do               

Município  de  Chapecó/SC,  somente  enquanto  durar  o  estado  mais  crítico  da             

calamidade  pública  instalada  no  Município,  em  que  o  quadro  de  profissionais  efetivos              

e/ou  contratados  emergencialmente  não  seja  suficientes  para  o  atendimento  adequado            

à   população   de   Chapecó.”   

O   município   sustenta,   em   sua   petição   inicial,   que   

(...)  tem  enfrentado  dificuldades  insuperáveis  especialmente        
quanto  a  um  dos  pontos  cruciais  na  implementação  do  atendimento            
cuja  obrigação  se-lhe-acomete,  qual  seja  A  INEXISTÊNCIA  DE          
PROFISSIONAIS  DA  ÁREA  MÉDICA  EM  NÚMERO  SUFICIENTE         
PARA  ATENDER  À  DEMANDA  DESCONTROLADA  QUE  SE         
INSTALOU  NOS  ÚLTIMOS  DIAS,  COM  O  AGRAVAMENTO  DA          
CRISE.  

Frise-se  por  oportuno,  que  o  Município  de  Chapecó  possui           
lista  de  espera  do  último  concurso  público  (edital  ainda  vigente),  em             
que  existe  uma  lista  de  espera  para  profissionais  aprovados  no            
certame,  e  que  foram  procurados  pela  Administração  Municipal  para           
contratação  emergencial  (temporária),  para  o  enfrentamento  da  crie         
em  saúde  que  se  vive,  mas  nenhum  se  dispôs,  até  o  momento  (e,  por                
informações  do  próprio  departamento  de  RH  da  Saúde  do  Município,            
não  terão  interesse  em  contratos  temporários,  mormente  neste          
momento   de   crise).   

Como  se  vê  no  documento  em  anexo,  apenas  uma  médica            
retornou  via  e-mail  para  questionar  se  a  vaga  seria  para  Estratégia  de              
Saúde  da  Família  ou  para  atendimento  COVID-19.  No  que  a            
Administração  respondeu  que  seria  para  atendimento  para  a          
COVID-19  e  UPA  (que  está  atendendo  COVID-19,  também),  não           
houve   mais   resposta.   
(...)   

Em   suma,   Excelência:   NÃO   HÁ   MÉDICOS   DISPONÍVEIS!   
Em  contraponto  a  essa  situação  relatada  acima,  o  Município           
vislumbra  a  possibilidade  efetiva  e  concreta  de  contratar  médicos           

estrangeiros  formados  nestas  instituições,  para  que  atuem  na  rede  de  saúde  do  Município  de                
Chapecó/SC,  pelo  período  de  4  (quatro)  meses,  sem  prejuízo  de  prorrogação  em  caso  de  manutenção  do                  
estado   crítico   da   calamidade   pública   instalada   neste   Município.”   
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formados  em  universidades  estrangeiras,  mas  que  ainda  não          
realizaram   o   REVALIDA,   instituído   pela   Lei   Federal   nº   13.959/2019.   

Inúmeros  profissionais  nessa  condição  enviaram  currículos        
para  a  Secretaria  de  Saúde,  colocando  seus  trabalhos  à  disposição,            
para  trabalho  excepcional  e  temporário,  para  atendimento  no          
Município.   

  

É  de  se  ressaltar  que  a  carência  de  médicos  no  país  não  é  fato  novo  e,  por                   

evidente,  acentua-se  em  grau  desesperador  no  atual  momento  de  colapso  do  sistema  de               

saúde.  O  próprio  Conselho  Federal  de  Medicina  reconhece  o  problema,  conforme  se  extrai  do                

documento  intitulado  DEMOGRAFIA  MÉDICA  NO  BRASIL:  Estudo  de  Projeção  -            

“Concentração   de   Médicos   no   Brasil   em   2020”   ,    verbis    9 :   

O  Ministério  da  Educação  anunciou  a  ampliação  de          
2.415  vagas  em  cursos  de  Medicina  no  país  a  partir  do  segundo              
semestre  de  2012,  sendo  800  delas  para  o  setor  privado.  A             
justificativa  seria  a  necessidade  de  atingir  a  taxa  de  2,5  médicos  por              
1.000  habitantes,  considerada  pelo  governo  federal  uma        
concentração    ideal    de    médicos.     

No  entanto,  segundo  a  projeção   “Concentração  de  Médicos          
no  Brasil  em  2020” ,  que  compõe  o  estudo   “Demografia  Médica  no             
Brasil” ,  do  Conselho  Federal  de  Medicina  (CFM)  e  Conselho           
Regional  de  Medicina  do  Estado  de  São  Paulo  (Cremesp),           
mesmo  sem  abrir  novos  cursos  e  vagas  de  Medicina,  o  Brasil             
atingirá   em   2020   a   razão    de    2,20    médicos    por    1.000    habitantes.   

  

Esse  estudo,  do  próprio  Conselho  Federal  de  Medicina,  deixa  claro  que             

embora  conte  com  taxa  de  2,2  médicos  por  mil  habitantes,  o  Brasil  ainda  está  muito                 

abaixo  da  média  de  países  desenvolvidos  ou  mesmo  de  países  em  desenvolvimento,              

conforme  registrado  na  edição  anterior  do  estudo  demográfico,  datado  do  ano  de              

2018,   em   que   os   Conselhos   de   Medicina   consignaram   que   

  

O  Brasil,  com  taxa  de  2,1  médicos  por  mil  habitantes,            
embora  próximo  de  Coreia  do  Sul,  México  e  Japão,  está  abaixo  de              

9  https://portal.cfm.org.br/images/stories/pdf/estudo_demografia_junho.pdf   
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todos  os  países  considerados  no  levantamento  (Figura  31),  com           
exceção   da   Turquia,   que   possui   1,8   profissional   por   mil   habitantes.  

Dos  34  países  selecionados,  23  têm  taxas  acima  de  3            
médicos  por  mil  habitantes.  Abaixo  estão,  por  exemplo,  Reino  Unido            
(2,8),  Estados  Unidos  e  Canadá  (2,7).  Cabe  ressaltar  que  esses            
dados  gerais  não  consideram  a  distribuição  desigual  nos  territórios           
nem   a   distribuição   de   médicos   e   serviços   nos   sistemas   de   saúde.    10   

  

De  se  registrar  que  essa  defasagem  no  número  de  médicos  por  habitante              

motivou  a  edição  da  Medida  Provisória  621/2013,  posteriormente  convertida  na  Lei  nº              

12.871/2013  (lei  do  “mais  médicos”)  e,  conforme  registrado  na  exposição  de  motivos              

daquela  Medida  Provisória,  a  proporção  de  médicos  por  habitantes  no  Brasil  é  menor               

do  que  em  outros  países  latino-americanos  com  perfil  socioeconômico  semelhante,            

como   é   o   caso   do   Uruguai   (3,7)   e   Argentina   (3,2).   

Assim,  a  presente  ação  tem  como  objeto  garantir  a  integral  assistência  à              
saúde  aos  cidadãos  catarinenses,   buscando  compelir  a  União  e  o  Estado  de  Santa               
Catarina  a  realizar  a  expansão  de  leitos  clínicos  e  de  Terapia  Intensiva,  de  forma                
a   assegurar   completa   assistência   aos   usuários   do   SUS.   

Para  tanto,   busca-se  compelir,  também,  os  entes  estatais  a  realizar  a             
contratação  de  profissionais  de  saúde,  em  número  necessário  ao  atendimento            
dos   pacientes.   

  

  

10   http://www.epsjv.fiocruz.br/sites/default/files/files/DemografiaMedica2018%20(3).pdf ,   p.   122)   
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1.2 Violação  do  direito  à  saúde  em  decorrência  da  falta  de  leitos  e  da               
assistência   inadequada   em   saúde   

Conforme  demonstrado  no  item  anterior,  está  ocorrendo  no  Estado  de            

Santa  Catarina  omissão  dos  poderes  públicos  em  assegurar  integral  e  adequada             

assistência  à  saúde  aos  usuários  do  SUS,  notadamente  aos  pacientes  acometidos  da              

doença  COVID-19  e  a  outros  pacientes  que  necessitam  de  cuidados  emergenciais,             

urgentes   ou   intensivos.   

A  cada  dia  aumenta  o  número  de  catarinenses  em  fila  de  espera  por  leitos                

clínicos   (enfermaria)   e   especialmente   em   leitos   de   UTI   na   rede   pública   estadual.     

De  se  registrar  que   qualquer  alegação  defensiva,  por  parte  da  União  ou              
do  Estado,  no  sentido  de  que  já  vem  ampliando  o  número  de  leitos  é                
completamente  inaceitável,  por  se  mostrar  absolutamente  insatisfatória  até  o           
momento .  Os  números  apresentados  em  documentos  oficiais  do  próprio  Estado  de             

Santa  Catarina  não  deixam  dúvidas  de  que   centenas  de  catarinenses  encontram-se             
atualmente  em  situação  inadequada,  sem  receber  o  devido  atendimento  de            
saúde,  aguardando  em  fila  de  espera  por  um  leito  clínico  (enfermaria)  ou  em               
Unidade   de   Terapia   Intensiva.   

Não  se  pode  assistir  a  essa  situação  de  maneira  passiva.  Tampouco  se              
pode  normalizar  a  situação  e  se  concluir  que,  em  razão  da  grave  condição  de                
propagação  do  vírus  SARS-COV-2,  não  há  o  que  se  fazer  e  pessoas  irão  a  óbito  sem                  

adequado  tratamento  de  saúde.  Isso  não  é  natural,  não  é  aceitável  e  não  é                
juridicamente  defensável.   Não  há  qualquer  evidência  de  que  o  estado  esgotou             
suas   capacidades!!!   

A  situação  de  pandemia  não  revogou  dispositivos  constitucionais  e           
infraconstitucionais  que  asseguram  o  direito  à  saúde  e  a  integralidade  de  assistência              
ao  cidadão,  não  autorizou  o  estado  a  prestar  assistência  parcial,  ou  a  escolher               
pacientes  que  irão  receber  assistência  e  os  que  não  irão.  Não  autorizou  o  estado  a                 
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decidir  quem  vai  sobreviver  e  quem  vai  morrer   11 .   Muito  pelo  contrário,  todo  o               
arcabouço  jurídico,  administrativo  e  orçamentário  brasileiro  passou  a  entender           
como  prioritário  o  atendimento  à  saúde  e  o  enfrentamento  à  pandemia .  Assegurar              

a  todos  o  tratamento  adequado  é  obrigação  que  persiste  sendo  exigível  ao  estado,               

mas   que   não   vem   sendo   cumprida   em   Santa   Catarina.   

De  fato,  o  contexto  de  grave  crise  sanitária  gerou  declaração  de  estado  de               

emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional,  conforme  fixado  na  Lei             
Federal  nº  13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,  a  qual  teve  sua  vigência  prorrogada  por                  

decisão  do  Ministro  Ricardo  Lewandowski  na  ADI  6625  MC.  Antes,  a  emergência              

sanitária  já  havia  sido  reconhecida  pela  Portaria  GM/MS  nº  188,  de  3  de  fevereiro  de                 

2020,  demonstrando  claramente  que  as  ações  de  prevenção  e  promoção  à  saúde  se               

tornavam  ainda  mais  prioritárias  no  país.  De  igual  modo,  o  Congresso  Nacional              

reconheceu  o  estado  de  calamidade  pública,  por  meio  do  Decreto  Legislativo  nº  6,  de                

20   de   março   de   2020.   

Não  se  pode  admitir,  portanto,  que  uma  pessoa  sequer  fique  sem  o              

adequado  e  necessário  leito  hospitalar  para  seu  tratamento.  Cabe  aos  poderes             

públicos  envidar  todas  as  medidas  necessárias  ao  adequado  tratamento  à  saúde,  o              

que  se  constitui  em  prioridade  nacional  e,  diante  do  nítido  descumprimento  estatal,              

cabe   ao   Poder   Judiciário   velar   pela   adequada   prestação   do   direito.   

Não  se  pode  aceitar  nenhuma  pessoa  sem  leito,  nenhum  paciente            
sem  tratamento  adequado ,  nem  mesmo  com  o  argumento  de  que  não  há  capacidade               

orçamentária,  ou  invocando-se  a  tese  de  reserva  do  possível.  O  momento  de              
calamidade  reiteradamente  reconhecido  pelos  poderes  políticos  do  país  afastam  a            

possibilidade  de  alegação  da  reserva  do  possível,  em  especial  diante  dos  termos  da               

Emenda   Constitucional   nº   106.   

11   
https://g1.globo.com/am/amazonas/noticia/2021/01/09/medica-da-rede-publica-de-manaus-diz-que-tem- 
que-escolher-entre-quem-vive-e-quem-morre.ghtml   
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Nesse  sentido,  em  recente  decisão  tomada  na  Ação  Civil  Originária  nº             

3.473,  a  Ministra  Rosa  Weber  consignou  entendimento  absolutamente  consentâneo           

com  a  tese  aqui  sustentada,  assentando  que  não  se  pode  aceitar  retrocesso  na               

prestação   de   políticas   públicas,    verbis :   

  

O  recrudescimento  das  taxas  de  contaminação,  internação         
e  letalidade  em  decorrência  da  pandemia  da  COVID-19  é           
incontroverso  e  notório  (CPC/2015,  art.  374,  I  e  III).  O  momento  atual              
vem  se  mostrando  ainda  mais  desafiador  diante  das  evidências           
científicas   de   novas   cepas,   mutações   e   variantes   do   Coronavírus.     

Em  condições  tais,  de  recrudescimento  da  pandemia  no          
território  nacional,  não  é  constitucionalmente  aceitável  qualquer         
retrocesso  nas  políticas  públicas  de  saúde,  como  por  exemplo,  no            
ponto  em  que  aqui  importa,  a  que  resulta  em  um  decréscimo  no              
número  de  leitos  de  UTI  habilitados  (custeados)  pela  União.   (decisão            
monocrática   de   26.02.2021   nos   autos   da   ACO   3.473).   

  

A  prevalência  do  direito  à  saúde,  mormente  em  momento  de  pandemia  de              

tamanha  gravidade,  foi  reconhecido  pelo  STF  em  outro  julgado,   em  que  se  entendeu               
possível  inclusive  o  afastamento  de  regras  de  responsabilidade  fiscal  instituídas            
pela  Lei  Complementar  101/2020 ,  conforme  se  colhe  da  ementa  da  decisão  que              

referendou   a   Medida   Cautelar   na   ADI   6357:   

  

1.  A  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  instituiu  um  inovador           
modelo  regulatório  das  finanças  públicas,  baseado  em  medidas          
gerais  de  transparência,  de  programação  orçamentária,  de  controle  e           
de  acompanhamento  da  execução  de  despesas  e  de  avaliação  de            
resultados,  destinadas,  entre  outros  pontos,  a  incrementar  a          
prudência  na  gestão  fiscal  e  a  sincronizar  as  decisões  tomadas  pelos             
Estados  e  pelos  Municípios  com  os  objetivos  macroeconômicos          
estabelecidos   nacionalmente   pela   União.     

2.  No  entanto,  existem  situações  nas  quais  o  surgimento  de            
condições  supervenientes  absolutamente  imprevisíveis  afetam       
radicalmente  a  possibilidade  de  execução  do  orçamento  planejado.          
Inteligência   do   art.   65   da   LRF.     

3.  O  surgimento  da  pandemia  de  COVID-19  representa  uma           
condição  superveniente  absolutamente  imprevisível  e  de        
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consequências  gravíssimas,  que  afetará,  drasticamente,  a  execução         
orçamentária   anteriormente   planejada.     

4.   O  excepcional  afastamento  da  incidência  dos  arts.  14,           
16,  17  e  24  da  LRF  e  114,  caput,  in  fine,  e  §  14,  da  LDO/2020,                  
durante  o  estado  de  calamidade  pública  e  para  fins  exclusivos  de             
combate  integral  da  pandemia  de  COVID-19,  não  conflita  com  a            
prudência  fiscal  e  o  equilíbrio  orçamentário  intertemporal         
consagrados  pela  LRF .  Realização  de  gastos  orçamentários         
destinados  à  proteção  da  vida,  da  saúde  e  da  própria  subsistência             
dos   brasileiros   afetados   pela   gravidade   da   situação   vivenciada.     

5.   Medida   cautelar   referendada.     

  

Ademais,  o  reconhecimento  da  prevalência  do  direito  à  saúde  e  a  adoção              

de  medidas  fiscais,  financeiras  e  de  contratação  extraordinária  de  profissionais  já  está              

constitucionalizada,  uma  vez  que  o  Congresso  Nacional  promulgou  a  Emenda            

Constitucional  nº  106,  em  07  de  maio  de  2020,  por  meio  da  qual  instituiu   “regime                 

extraordinário  fiscal,  financeiro  e  de  contratações  para  enfrentamento  de  calamidade            

pública   nacional   decorrente   de   pandemia.”   

Assim,  dúvida  não  há  de  que,  diante  da  comprovada  insuficiência  estatal             

na  prestação  do  serviço  de  saúde,  em  contexto  de  avanço  da  pandemia,   cabe  ao                

Poder  Judiciário  atuar  visando  assegurar  a  célere  expansão  do  número  de  leitos              

hospitalares,  até  que  se  atinja  quantitativo  suficiente  ao  pleno  atendimento  das             

necessidades  sanitárias,  garantindo-se  ainda  que  os  leitos  sejam  dotados  de  todos  os              

equipamentos  necessários  ao  adequado  tratamento  (medicamentos,  aparelhos  de          
ventilação  mecânica,  pontos  de  fornecimento  de  oxigênio  –  O2,  bombas  de  infusão  e               

monitores   multi-função,   dentre   outros)   e   de   profissionais   devidamente   habilitados.   

De  se  ressaltar  que  a  urgência  na  expansão  de  leitos  no  Estado  de  Santa                
Catarina  agrava-se  diante  da  notícia  de  suspensão  da  transferência,  para  outros             
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estados  da  federação,  de  pacientes  internados  em  UTI   12 .   A  única  alternativa  é  se                
garantir,   aqui,   os   leitos   necessários   para   atendimento   da   população.   

  

2. DAS  MEDIDAS  DE  COMPETÊNCIA  DA  UNIÃO  PARA  GARANTIA          
DE  CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE        
NECESSÁRIOS  AO  ADEQUADO  ATENDIMENTO  À  SAÚDE  DOS         
CATARINENSES   

A  necessária  ampliação  do  número  de  leitos  clínicos  (enfermaria)  e  de             
UTIs  no  Estado  de  Santa  Catarina  não  será  alcançada  sem  a  correspondente              

ampliação  do  número  de  profissionais  de  saúde,  contratados  para  prestar  assistência             

à  saúde  no  SUS,  já  que,  conforme  demonstrado  na  presente  petição,  há  déficit  no                

número  de  profissionais  em  atuação,  situação  que  se  agravará  na  medida  em  que               

novos   leitos   forem   implementados.   

Há  farto  arcabouço  jurídico,  bem  como  programas  criados  pela  União            
e  que  podem  ser  utilizados  para  a  imediata  contratação  e  alocação  de              
profissionais  de  saúde  no  Estado  de  Santa  Catarina .  Porém,   o  Executivo  Federal              
não  vem  colocando  em  prática  esses  programas,  tendo  demonstrado  execução            
ineficiente  e  letárgica ,  em  nítido  prejuízo  das  demandas  de  saúde  da  população,              

conforme   adiante   se   verá.   

De  início,  cumpre  destacar  que  a  Portaria  nº  188,  expedida  pelo  Ministro              
de  Estado  da  Saúde  em  03  de  fevereiro  de  2020,  declarou   Emergência  em  Saúde                

Pública  de  Importância  Nacional  (ESPIN) .  A  mencionada  portaria,  dentre  outras            
disposições,   estabelece:   

12   
https://www.nsctotal.com.br/noticias/transferencias-de-pacientes-com-covid-ao-espirito-santo-sao-suspe 
nsas-temporariamente-em   
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Art.  2º  Estabelecer  o  Centro  de  Operações  de  Emergências           
em  Saúde  Pública  (COE-nCoV)  como  mecanismo  nacional  da  gestão           
coordenada   da   resposta   à   emergência   no   âmbito   nacional.   

(...)   

Art.   3º   Compete   ao   COE-nCoV:   

V  -  propor,  de  forma  justificada,  ao  Ministro  de  Estado  da             
Saúde:   

  

a)  o  acionamento  de  equipes  de  saúde   incluindo  a           
contratação  temporária  de  profissionais,  nos  termos  do  disposto          
no  inciso  II  do  caput  do  art.  2º  da  Lei  nº  8.745,  de  9  de  dezembro  de                   
1993;   (Grifou-se)   

  

A  autorização  para  contratação  temporária  de  profissionais,  em  razão  de            

decretação  de  emergência  sanitária,  também  encontra  amparo  no  artigo  11,  III  do              

Decreto   nº   7.616,   de   17   de   novembro   de   2011:   

  

Art.   11.   Declarada   a   ESPIN,   o   Ministério   da   Saúde   poderá:   

(...)   

III  -  contratar,  em  conjunto  com  o  Ministro  de  Estado  do             
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  profissionais  de  saúde,  por          
tempo  determinado  e  em  razão  de  excepcional  interesse  público,  nos            
termos  do  disposto  no  inciso  II  do  caput  do  art.  2º  da  Lei  nº  8.745,  de                  
1993.   

  

Visando  concretizar  a  contratação  desses  profissionais  de  saúde,          

conforme  previsto  pelo  Decreto  7.616/2011  e  pela  Portaria  MS  nº  188/2020,  o              

Ministério  da  Saúde  e  o  Ministério  da  Economia  editaram  a   Portaria  Interministerial              
nº   12.683,   de   25   de   maio   de   2020 ,   a   qual   estabelece:   

  

Art.  1º  Autorizar  a  contratação  por  tempo  determinado,  nos           
termos  desta  Portaria,  do  quantitativo  máximo  de  5.158  (cinco  mil,            
cento  e  cinquenta  e  oito)  profissionais,  para  atender  a  necessidade            
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temporária  de  excepcional  interesse  público  na  forma  do  inciso  II  do             
art.   2º   da   Lei   n°   8.745,   de   1993,   conforme   detalhado   no   Anexo.   

Parágrafo  único.  Os  profissionais  de  que  trata  o  caput           
poderão  ser  contratados  a  partir  de  maio  de  2020  para  atuar  nas              
atividades  de  assistência  e  apoio  à  assistência  à  saúde,  nas  cidades             
do  país  que  fazem  frente  ao  combate  do  novo  coronavírus            
(COVID-19).   

  

Art.  2º  O  prazo  de  validade  dos  contratos  será  de  até  seis              
meses,  conforme  previsto  no  inciso  I  do  art.  4º  da  Lei  nº  8.745,  de                
1993,  limitados  os  respectivos  termos  finais  a  31  de  dezembro  de             
2020.   

  

Art.  3º  As  despesas  com  as  contratações  autorizadas  por           
esta  Portaria  correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias          
consignadas  no  Grupo  de  Natureza  de  Despesa  -  GND  "1  -  Pessoal  e               
Encargos  Sociais",  tendo  em  vista  que  visam  à  substituição  de            
servidores  e  empregados  públicos,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  105  da               
Lei   de   Diretrizes   Orçamentárias   de   2020.   

  

Art.  4º  Enquanto  perdurar  o  estado  de  calamidade  pública           
de  que  trata  o  Decreto  Legislativo  nº  6,  de  2020,  as  contratações  de               
que  trata  o  art.  1º  serão  custeadas  com  recursos  orçamentários            
oriundos  da  publicação  de  Medida  Provisória  destinada  a  abertura  de            
crédito  extraordinário  para  enfrentamento  do  estado  de  calamidade          
pública   de   que   trata   o   referido   Decreto   Legislativo.   

  

Art.  5º  O  Ministério  da  Saúde  definirá  a  remuneração  dos            
profissionais  a  serem  contratados  em  conformidade  com  o  inciso  II  do             
art.   7º   da   Lei   nº   8.745,   de   1993.   

  

Art.  6º  Caberá  ao  Ministério  da  Saúde  a  distribuição  do            
quantitativo  máximo  de  profissionais  a  que  se  refere  esta  Portaria  nas             
cidades   de   que   trata   o   parágrafo   único   do   art.   1º   desta   Portaria.   

  

Art.  7º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua             
publicação.   

  

Portanto,  já  há  previsão  administrativa  e  orçamentária  para  a  contratação            

de  profissionais  de  saúde  e  lotação  deles  em  unidades  de  saúde  do  Estado  de  Santa                 
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Catarina.   Resta  ao  Ministério  da  Saúde  implementar  aquilo  que  ele  próprio             
previu!   

Ocorre  que  na  execução  da  Portaria  Interministerial  nº  12.683/2020,  o            

Ministério  da  saúde  vem  opondo  obstáculos  injustificados,  exigindo  o  atendimento  de             

uma  série  de  requisitos  por  parte  dos  municípios,  tudo  a  dificultar  a  efetiva  alocação  de                 

profissionais   de   saúde.   

Conforme  se  depreende  da  Nota  Técnica  nº  711/2020-DEGTS/SGTES/MS          
(doc.  anexo),  o  Ministério  da  Saúde  vem  exigindo  o  atendimento  de  critérios  fixados               

em  8  (oito)  itens,  para  que  se  possa  alocar  os  profissionais  de  saúde  nos  municípios,                 

dentre  eles  que  o  município  não  supere  determinado  índice  de  relação  entre  o  número                

de  profissionais  para  cada  1.000  habitantes,  exigindo-se  também  que  apresente            

justificativa   fundamentada   da   impossibilidade   de   contratação   de   profissionais.   

Há  que  se  destacar  que  a  mencionada  Nota  Técnica,  que  é  datada  de               

dezembro  de  2020,  não  explicita  qual  ato  normativo  fixou  a  exigência  de  atendimento               

desses  8  (oito)  itens,  donde  se  conclui  que  se  trata  de  mera  exigência  administrativa,                

fixada  em  rotinas  burocráticas  estabelecidas  pelo  gestor.  De  fato,  no  texto  da  Portaria               

Interministerial   12.683/2020   não   há   qualquer   definição   acerca   dessas   exigências.   

Em  momento  de  tamanha  dificuldade,  em  que  todo  o  sistema  de  saúde              

encontra-se  em  colapso,  o  que  se  constata  é  que  essas  exigências  vêm  se  mostrando                
exageradas,  dificultando  a  concretização  da  alocação  de  profissionais  com  base  na             

Portaria   Interministerial   nº   12.683/2020.   

O  adequado  atendimento  à  saúde  não  pode  estar  sujeito,  sobretudo  em             

momento  de  tamanha  gravidade,  ao  cumprimento  de  formalismos  burocráticos           

irrazoáveis.   

O  apoio  do  Ministério  da  Saúde  é  urgente,  diante  da  dificuldade  dos              

municípios  catarinenses  na  contratação  de  profissionais  de  saúde.   Há  arcabouço            
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legal  e  orçamentário,  há  rotina  administrativa  estabelecida!  É  preciso  que  os             
profissionais  de  saúde  efetivamente  cheguem  ao  Estado  de  Santa  Catarina  e  a              
aplicação  imediata  da  Portaria  Interministerial  nº  12.683/2020  é  medida  que  se             
impõe.   

  

  

2.1  Da  possibilidade  de  contratação  de  médicos  pelo  “ projeto  mais            

médicos   para   o   Brasil ”   

Outra  alternativa  para  contratação  imediata  de  profissionais  de  saúde,           

especificamente  de  profissionais  médicos,  é  a  aplicação  da  Lei  Federal  nº  12.871,  de               

22  de  outubro  de  2013,  que  instituiu  o   “Projeto  Mais  Médicos  para  o  Brasil” .  A  lei                  

encontra-se  plenamente  em  vigor  e  o  Projeto  permanece  em  execução  pelo  Ministério              

da   Saúde.   

Inclusive,  houve  recente  lançamento  de  edital  para  contratação  de  novos            

médicos  para  esse  Projeto  ( Edital  nº  04,  de  08  de  março  de  2021  -  Chamamento                 

público  para  Adesão  de  médicos  ao  Programa  de  Provisão  de  Médicos  do  Ministério               

da  Saúde  -  Projeto  Mais  Médicos  para  o  Brasil  -  23º  ciclo )   13 ,  porém,  o  edital  mostra-se                   

insuficiente,  seja  porque  prevê  a  contratação  de  2.904  médicos,   número  que  apenas              

repõe  a  quantidade  de  profissionais  que  já  atuavam  no  Projeto  e  que  se  desligaram               

nos  últimos  meses ,  seja  porque  o  edital  prevê  apenas  a  contratação  de  médicos               

formados  em  curso  de  medicina  no  país  ou  com  diploma  revalidado,  deixando  de               

implementar  a  previsão  do  artigo  13,  §  1º,  II  e  III  da  Lei  12.871/2013,  que  possibilita  a                   
contratação   de   médicos   formados   no   exterior.   

A  insuficiência  do  Edital  de  contratação  recentemente  lançado,  diante  o            

cenário  de  colapso  do  sistema  de  saúde  catarinense,  é  fato  facilmente  constatado.              

13  http://maismedicos.gov.br/images/PDF/Edital_medicos_23ciclo.pdf   
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Basta  ver  que  estão  previstas  apenas  92  vagas  de  médicos  para  todo  o  Estado  de                 

Santa  Catarina 14 ,  número  suficiente  apenas  para  repor  as  vagas  em  aberto  de              

médicos  que  se  afastaram  do  programa  desde  o  último  edital  lançado  (Edital  nº  9,  de                 

26   de   março   de   2020 15 ).   

De  todo  o  modo,  apesar  de  insuficiente,  a  existência  de  edital  aberto  para               

contratação  de  médicos  para  o   “Projeto  Mais  Médicos  para  o  Brasil”  é  demonstração               

inafastável  de  que  o  Projeto  encontra-se  em  execução,  não  sendo  aceitável  que  o               

Ministério   da   Saúde   execute   apenas   parcialmente   as   disposições   da   12.871/2013.   

Relevante  fazer  apanhado  acerca  do  “Projeto  Mais  Médicos  para  o  Brasil”             
e  da  possibilidade  de  utilização  desse  projeto  para  suprir  a  demanda  de  médicos  no                

enfrentamento   à   pandemia.   

  

  

2.1.1  Do  “Projeto  Mais  Médicos  para  o  Brasil”.  Dinâmica  de  execução  do              
projeto  e  execução  deficiente  pelo  Ministério  da  Saúde.  Descumprimento  parcial  da  Lei              
12.871/2013.   

  

O  denominado   “Programa  Mais  Médicos” ,  no  qual  o   “Projeto  Mais  Médicos             

para  o  Brasil”  se  insere,  está  regulado  em  Lei  Federal  (Lei  12.871,  de  22  de  outubro  de                   

2013),  já  devidamente  declarada  constitucional  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  na  ADI             

5037 16 ,  não  se  tratando,  portanto,  de  mera  ação  ou  decisão  de  governo,  mas  sim  de                 

política   pública   de   caráter   nacional,   a   qual   não   pode   deixar   de   ser   executada.   

14  http://maismedicos.gov.br/images/PDF/vagas_elegiveis_23ciclo.pdf   
15  http://maismedicos.gov.br/images/Edital-n-9-chamamento-de-Reincorporacao-20ciclo.pdf   
16  ADI  5037,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio.  Relator  para  Acórdão  Min.  Alexandre  de  Moraes,  julgada  em                  
30.11.2017   
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Por  meio  dessa  lei,  o  legislador  buscou  mitigar  a  carência  de  médicos  no               

país,  até  que  o   déficit   fosse  definitivamente  suprido  com  a  expansão  de  vagas  em                
cursos  de  medicina.  Foi  estabelecida  dinâmica  e  critérios  de  seleção  de  profissionais              

para  o  projeto,  deixando  muito  claro,  no  seu  artigo  13,  §  1º,  que  a  seleção  de  médicos                   

seria   realizada   segundo   prioridades   assim   estabelecidas:   

Art.  13.  É  instituído,  no  âmbito  do  Programa  Mais  Médicos,            
o   Projeto   Mais   Médicos   para   o   Brasil,   que   será   oferecido:   

(…)   

§  1º  A  seleção  e  a  ocupação  das  vagas  ofertadas  no  âmbito              
do  Projeto  Mais  Médicos  para  o  Brasil  observarão  a  seguinte  ordem             
de   prioridade:   

I -  médicos  formados  em  instituições  de  educação         
superior  brasileiras  ou  com  diploma  revalidado  no  País,  inclusive  os           
aposentados;   

II -  médicos  brasileiros  formados  em  instituições        
estrangeiras   com   habilitação   para   exercício   da   Medicina   no   exterior;   e   

III -  médicos  estrangeiros  com  habilitação  para  exercício         
da   Medicina   no   exterior.   

  

Conforme  fixado,  ao  realizar  a  contratação  de  médicos  para  o   “Projeto             

Mais  Médicos  para  o  Brasil” ,  o  Ministério  da  Saúde  deve  inicialmente  lançar  edital               

disponibilizando  todas  as  vagas  disponíveis  para  médicos  formados  em  universidades            

brasileiras.  Noutros  termos,  a  prioridade  das  vagas  é  de  médicos  formados  no  Brasil  e                

que,  por  óbvio,  já  possuem  os  requisitos  para  inscrição  como  médicos  no  respectivo               

Conselho  Profissional  (Art.  17  da  Lei  3.268/57  e  art.  6º  da  Lei  12.842/2013).  São  os                 

chamados  “médicos  com  CRM-Brasil”.  Nesse  grupo  também  se  inserem  os            

profissionais   formados   no   exterior   e   que   obtiveram   a   revalidação   do   diploma   no   Brasil.   

Na  hipótese  de  não  haver  médicos  formados  no  Brasil  em  número             

suficiente  para  ocupar  as  vagas  ofertadas  é  que  se  passa  para  a  segunda  categoria  de                 

profissionais,  mediante  novo  ciclo  de  edital  para  contratação.  Nessa  segunda  fase  a              
prioridade  é  concedida  aos  cidadãos  brasileiros  que  não  realizaram  seus  cursos  de              
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graduação  em  medicina  no  Brasil  e  que  não  tiveram  os  diplomas  revalidados,  desde               

que   possuam   habilitação   para   exercício   da   profissão   médica   no   exterior.   

Somente  não  havendo  profissionais  formados  no  Brasil  e  brasileiros           

formados  no  exterior  que  atendam  as  vagas  disponíveis  é  que  se  passará  para  a                

terceira  e  última  etapa  de  contratação,  qual  seja,  a  de  profissionais  estrangeiros  com               

formação  no  exterior  (médico  intercambista),  exigindo-se  desses  o  domínio  do  idioma             

português  e  o  conhecimento  das  regras  de  organização  dos  SUS  e  das  diretrizes               

clínicas   da   atenção   básica   (art.   15,   §   1º   da   Lei   12.871/2013).   

Cabe  destacar  que  os  médicos  brasileiros  contratados  pelo  “ Projeto  Mais            

Médicos  para  o  Brasil ”,  sejam  aqueles  formados  em  universidades  nacionais  ou  os              

com  formação  em  escolas  de  médicas  estrangeiras,  denominados  pela  lei  como             

“médicos  participantes”  (art.  13,  §  2º,  I),  são  contratados  para  realização  de  serviço  em                

regime  de  formação  educacional  e  aperfeiçoamento  profissional .  Melhor  dizendo,           

esses  profissionais,  além  de  participar  do  programa  realizando  trabalho  médico  em             

Unidades  Básicas  de  Saúde,  com  atendimento  à  população,  realizam  curso  de             

especialização  em  área  de  interesse  do  SUS,  conforme  preceituado  pelo  Artigo  14  e               

seguinte  da  Lei.  Em  razão  desse  aspecto,  o   “Projeto  Mais  Médicos  para  o  Brasil”  é                 

executado   em   conjunto   pelos   Ministério   da   Saúde   e   da   Educação.   

Além  disso,  todos  os  profissionais  médicos  contratados  pelo  Projeto           

submetem-se  a  regime  de  supervisão  por  supervisores  e  tutores  médicos  com  registro              

no  CRM  (Art.  15),  o  que  assegura  que  os  participantes  do  projeto,  sejam  eles                
formados  no  Brasil  ou  no  exterior,  desempenharão  sua  atividade  com  qualidade  e              

supervisão.  Criou-se,  assim,  engenhoso  mecanismo  para  garantir  rigor  no          

desempenho  da  atividade  profissional,  em  situação  de   déficit  de  formação  de  mão  de               

obra   especializada   no   país.   

Mas   apesar  da  previsão  legal,  o  Ministério  da  Saúde  não  vem             
implementando  a  Lei  12.871/2013  em  sua  integralidade  e,  nos  últimos  anos,  não              
realizou  a  contratação  de  médicos  brasileiros   formados  no  exterior  ou  de             
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médicos  estrangeiros  com  habilitação  para  exercer  a  medicina  no  exterior  (artigo  13,  §               

1º,   incisos   II   e   III   da   Lei   12.871/2013).   

A   precária   atuação   do   Ministério   da   Saúde   é   inegável.   

Além  de  ficar  quase  um  ano  sem  lançar  edital  para  contratação  de  novos               

médicos  para  todo  o  Brasil,  o  Ministério  da  Saúde,  ao  lançar  o  vigente  edital  nº  04,  de                   

08  de  março  de  2021,  não  previu  a  contratação  de  médicos  brasileiros  formados  no                

exterior,  tampouco  de  médicos  estrangeiros,  mantendo  posicionamento  adotado  nos           

últimos   anos.   

Ocorre  que,   em  cenário  de  colapso  do  sistema  de  saúde  e  absoluta              

falta  de  mão  de  obra  médica,  já  referida  na  presente  petição,   não  se  pode  prescindir                 
da  contratação  de  médicos  brasileiros  formados  no  exterior  e  de  médicos             
estrangeiros ,  mormente  porque  há  lei  autorizativa  (lei  do  mais  médicos),  que  já  teve  a                
constitucionalidade  reconhecida  pelo  STF.  Além  disso,  o   “projeto  mais  médico  para  o              

Brasil”  constitui  iniciativa  já  devidamente  testada  e  executada  durante  anos,  conta  com              
acompanhamento  de  supervisores  e  tutores  médicos  e  não  registrou  incidentes  graves             
durante   os   anos   de   execução   do   projeto.   

No  Brasil,  as  estimativas  não  são  precisas,  mas  cogita-se  a  existência  de              

milhares  de   médicos  brasileiros  formados  no  exterior 17 ,  os  quais  compõe  mão  de  obra               
que  poderia  propiciar  significativo  alívio  ao  sistema  de  saúde,  resolvendo  o  estado  de               
colapso   no   qual   nos   encontramos.     

Como  dito,  trata-se  de  mão  de  obra  capacitada,  da  qual  não  se  pode               
prescindir  no  grave  momento  que  atravessamos,  e  que  já  prestou  serviços  ao  país               
através   do    “projeto   mais   médicos   para   o   Brasil” .   

17   
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2020/07/19/interna-brasil,873340/15-mil-medi 
cos-formados-no-exterior-aguardam-retorno-do-revalida.shtml   
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Aliás,  o  grave  momento  pelo  qual  passamos  tem  exigido  adoção  de             

medidas  excepcionais,  as  quais  vem  sendo  aplicadas  pelos  mais  elevados  poderes  da              

república,   conforme   atestam   a   Emenda   Constitucional   nº   106   e   a   Lei   14.040/2020.   

De  fato,  conforme  acentuado  pelo  Magistrado  Narciso  Leandro  Xavier           

Baez,  na  decisão  em  que   permitiu  à  prefeitura  de  Chapecó  efetuar  contratação  de               
médicos   brasileiros   formados   no   exterior    (autos   nº   5001723-10.2021.4.04.7202):   

  

“(...)  a  situação  é  tão  excepcional  e  emergencial  que  o            
governo  federal  editou  a  Medida  Provisória  nº  934/2020,          
posteriormente  convertida  na  Lei  nº  14.040/2020,  que  permitiu  a           
abreviação  do  curso  de  medicina  e  autorizou  a  diplomação  de  alunos             
que  estavam  com  somente  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  da  carga              
horária  do  internato  do  curso  completo.  Com  isso,  constata-se  que  a             
necessidade  de  médicos  é  tamanha  a  ponto  de  autorizar  a  atividade             
médica   por   estudantes   que   sequer   concluíram   o   curso.”   

  

Todas  essas  iniciativas  legislativas  e  administrativas  não  deixam  dúvida  de            
que  os  Poderes  da  República  reconhecem  que,  em  momento  de  grave  crise  sanitária,               

é  possível  relativizar  as  exigências  acadêmicas  e  de  formação  de  profissionais  de              

saúde.   Esse  arcabouço  normativo  confirma  a  viabilidade  de  contratação  de            
médicos,   sobretudo  de  médicos  brasileiros  formados  no  exterior ,  para  imediata            
atuação  no  enfrentamento  à  pandemia ,  sendo  até  mesmo  absurdo  que,  em  tão              

grave  momento  de  crise,  se  prescinda  de  mão  de  obra  apta  ao  trabalho,  que  será                 

realizada   mediante   supervisão   prevista   pela   Lei   nº   12.871/2013.   

Importante  registrar  que  o  Ministério  da  Saúde  tem  entendido  que  os             
médicos  integrantes  do   “projeto  mais  médicos  para  o  Brasil”  podem  prestar  serviço  em               
unidades  de  saúde  de  linha  de  frente  ao  atendimento  de  vítimas  do  COVID,  conforme                

consignado  no  item  10.3  dos  dois  últimos  editais  nacionais  do  projeto  (Edital  de               
chamamento  público  nº  04,  de  08  de  março  de  2021  e  Edital  de  chamamento  público                 

nº   5,   de   11   de   março   de   2020).   

  

  

Pág.   29   de   50   

Rua   Paschoal   Apóstolo   Pitsica,   4876,   Torres   1   e   3,   Bairro   Agronômica   -   Cep   88025255   -   Florianópolis-SC   

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
2
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
3
:
5
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
0
C
1
6
5
0
5
1
.
6
5
F
A
1
8
1
8
.
9
6
0
6
6
A
B
B
.
F
2
8
B
5
1
B
2



  

MINISTÉRIO   PÚBLICO   FEDERAL   
PROCURADORIA   DA   REPÚBLICA   -   SANTA   CATARINA   

  

  

10.3.  Excepcionalmente,  em  caso  de  necessidade,  por         
solicitação  do  gestor  municipal/DSEI  e  do  Distrito  Federal  e,  somente            
enquanto  perdurar  o  estado  de  emergência  em  saúde  pública  pela            
covid-19,  o  médico  poderá  intercalar  a  sua  atuação  no           
estabelecimento  de  saúde  da  Atenção  Primária,  com  plantões  na  rede            
assistencial  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  do  município/DSEI  e            
Distrito  Federal  de  sua  alocação,  de  modo  a  garantir  a  assistência             
aos  casos  suspeitos  e  confirmados  de  infecção  pelo  novo          
Coronavírus,  respeitada  a  carga  horária  total  de  40  (quarenta)  horas           
semanais  destinadas  às  atividades  assistenciais  e  de  formação  no           
âmbito   do   Projeto   Mais   Médicos   para   o   Brasil.   

  

Por  fim,  ainda  quanto  a  este  tópico,  é  relevante  mencionar  que  no  auge  da                

crise  sanitária  do  Estado  do  Amazonas  e  da  cidade  de  Manaus,  o  Ministério  da  Saúde                 
lançou  editais  para  contratação  de  médicos  do   “projeto  mais  médicos  para  o  Brasil” ,               

especificamente  para  atuar  naquela  cidade  e  estado.  Trata-se  dos  editais  nº  2,  de  25                

de  janeiro  de  2021 18  e  do  edital  nº  1,  de  18  de  janeiro  de  2021 19 ,  os  quais  previam  52                     

vagas  para  os  municípios  do  interior  do  Estado  do  Amazonas  e  108  vagas  para  a                 

cidade   de   Manaus.   

Portanto,  diante  do  precedente  do  Estado  de  Manaus,  nem  se  pode             
alegar  que  o  Ministério  da  Saúde  não  pode  lançar  editais  específicos,  para              
contratação  de  médicos  destinados  a  um  único  estado  da  federação.  Tanto  o              
pode   que   o   fez   recentemente.   

Diante  de  toda  essa  realidade,  é  urgente  a  contratação  de  médicos  para              

atuar  no  Estado  de  Santa  Catarina,  inclusive  de  médicos  com  formação  no  exterior,  na                

hipótese   de   não   se   conseguir   suprir   a   demanda   com   médicos   registrados   no   CRM.   

18   https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-2-de-25-de-janeiro-de-2021-300756670   
19  https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-1-de-18-de-janeiro-de-2021-299735549   

  

  

Pág.   30   de   50   

Rua   Paschoal   Apóstolo   Pitsica,   4876,   Torres   1   e   3,   Bairro   Agronômica   -   Cep   88025255   -   Florianópolis-SC   

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
2
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
3
:
5
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
0
C
1
6
5
0
5
1
.
6
5
F
A
1
8
1
8
.
9
6
0
6
6
A
B
B
.
F
2
8
B
5
1
B
2



  

MINISTÉRIO   PÚBLICO   FEDERAL   
PROCURADORIA   DA   REPÚBLICA   -   SANTA   CATARINA   

  

Há  arcabouço  jurídico  para  tal,  há  prática  administrativa,  há           
experiência  clínica,  há  orçamento.  A  contratação  imediata  é  medida  que  se             
impõe!   

  

  

3. LEGITIMIDADE  ATIVA  E  PASSIVA  E  COMPETÊNCIA  DA         
JUSTIÇA   FEDERAL   

  

3.1. Competência   da   Justiça   Federal   

Considerando  a  presença  da  União  Federal  no  polo  passivo  da  demanda             

resta  evidente  a  competência  da  Justiça  Federal  para  o  julgamento  do  caso,  conforme               

disposição   do   artigo   109,   inciso   “I”,   da   Constituição   Federal   de   1988.   

Tratando-se  de  demanda  que  envolve  dano  de  abrangência  estadual,  a            

competência   para   julgamento   é   das   Varas   Federais   da   Capital   do   Estado.   

  

3.2. Legitimidade   Ativa   do   Ministério   Público   Federal   

Ao  Ministério  Público  Federal  compete  a  defesa  da  ordem  jurídica  e  dos              

interesses  sociais  e  individuais  indisponíveis  (CF,  art.  127),  tendo  como  funções             

institucionais  zelar  pelo  efetivo  respeito  dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de              

relevância  pública  aos  direitos  assegurados  na  constituição,  bem  como  promover  a             

ação   civil   pública   para   a   defesa   de   direitos   difusos   e   coletivos   (CF,   art.   129,   II   e   III).     

No  mesmo  sentido,  os  arts.  5º  e  6º  da  LC  75/1993  (Lei  Orgânica  do                

Ministério  Público  da  União)  estabelecem  como  funções  do  órgão  ministerial  a             
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promoção  de  ações  para  a  defesa  de  vários  interesses,  dentre  os  quais  os  sociais,                

individuais  indisponíveis  e  homogêneos,  difusos  e  coletivos,  bem  como  o  zelo  pelo              

efetivo   respeito   aos   princípios   da   legalidade,   moralidade   e   impessoalidade.   

  

  

3.3.   Legitimidade   passiva   do   Estado   de   Santa   Catarina   

De  início,  ao  se  tratar  da  legitimidade  passiva  do  Estado  de  Santa  Catarina               

para  integrar  a  presente  demanda,  é  importante  registrar  que  em  26.02.2021  foi              

expedida  recomendação  (doc.  anexo)  ao  Excelentíssimo  Sr.  Governador  do  Estado  de             

Santa  Catarina,  na  qual  recomendava-se  a  adoção  de  medidas  não  farmacológicas  de              

combate  à  pandemia,  em  especial  a   “suspensão,  por  pelo  menos  14  dias,  de  todas  as                 

atividades  não  essenciais,  assim  entendidas  as  que  até  a  presente  data  não  estão               

expressamente  previstas  como  essenciais  no  art.  11  do  Decreto  Estadual  n.             

562/2020.”.   

A  recomendação  foi  subscrita  por  6  entidades  de  fiscalização  e  controle  do              

Estado  de  Santa  Catarina,  quais  sejam,  o  Ministério  Público  Federal,  o  Ministério              

Público  do  Estado  de  Santa  Catarina,  o  Ministério  Público  do  Trabalho,  a  Defensoria               

Pública   Estadual,   a   Defensoria   Pública   da   União   e   o   Tribunal   de   Contas   do   Estado.   

Ocorre  que  o  Estado  de  Santa  Catarina  se  manifestou  expressamente  pelo             

não  acatamento  da  recomendação  no  que  toca  as  medidas  de  isolamento  social,              
conforme   consignado   no   Ofício   GAB/PGE   238/21:   

  

em  relação  ao  item  1  da  recomendação,  é  necessária  a            
avaliação  da  eficácia  das  medidas  já  adotadas  pelo  Governo  do            
Estado,  especialmente  o  Decreto  nº  1.172,  de  26  de  fevereiro  de             
2021,  que  estão  sendo  executadas  nesse  exato  momento,  não  sendo            
razoável  a  substituição  da  política  pública  vigente,  amplamente          
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discutida  com  atores  sociais,  técnicos,  econômicos  e  jurídicos,  por           
outra   sem   orientação   técnica;   

  

Em  razão  do  não  acatamento  da  mencionada  recomendação  conjunta,  o            

Ministério  Público  do  Estado  de  Santa  Catarina  já  ingressou  com  ação  civil  pública               

(autos  n.  5023149-90.2021.8.24.0023)  perante  a  Justiça  Estadual,  na  qual  pleiteia,            

dentre  outras  medidas,  a  decretação  de  restrição  de  funcionamento  das  atividades  não              

essenciais   pelo   prazo   mínimo   de   14   dias.   

De  todo  modo,  o  não  acatamento  da  recomendação  pelo  Estado  de  Santa              

Catarina  demonstra  que  o  Poder  Executivo  estadual  compreende  que  as  medidas  não              

farmacológicas   de   prevenção   à   pandemia   tem   se   mostrado   adequadas   e   razoáveis.   

Diante  desse  cenário,  o  Estado  de  Santa  Catarina  se  obriga,  ainda             
com  maior  contundência,  a  instalar  leitos  clínicos  (enfermaria)  e  de  UTI             
necessários  ao  pleno  atendimento  de  todos  os  catarinenses.  Se  não  há  decisão              
de  fazer   lockdown ,  que  se  assuma,  ainda  com  maior  rigor,  o  ônus  de  se  garantir                 
leitos   hospitalares   para   todos   que   necessitarem!!!   

Para  além  disso,  a  obrigação  do  Estado  de  Santa  Catarina  em  prover,              

organizar  e  financiar  a  assistência  à  saúde  da  população,  aí  incluindo-se  a  garantia  de                

pleno  acesso  aos  leitos  hospitalares  adequados,  é  fato  que  decorre  de  todo  o  regime                

federativo  e  de  cooperação  solidária  entre  os  entes  federados  para  a  prestação  do               

serviço   de   saúde.   

Conforme  previsão  constitucional,  a  responsabilidade  quanto  aos  cuidados          

da   saúde   é   comum   entre   os   entes   federativos:   

Art.  23:  É  competência  comum  da  União,  dos  Estados,  do            
Distrito   Federal   e   dos   Municípios:   

(...)  II  –  cuidar  da  saúde  e  assistência  pública,  da  proteção  e              
garantia   das   pessoas   portadoras   de   deficiências;   
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A  descentralização  da  prestação  de  serviços  no  Sistema  Único  de  Saúde  e              

a  conjugação  de  recursos  financeiros  dos  entes  da  federação  em  prol  da  saúde  se                

prestam  ao  aumento  da  qualidade  e  do  acesso  a  este  direito  de  relevância               

constitucionalmente  reconhecida.  O  pacto  federativo  não  é,  portanto,  argumento           

idôneo  para  excluir  a  responsabilidade  solidária  dos  entes  pelo  cumprimento  do  dever              
constitucional  de  garantir  o  funcionamento  de  toda  a  rede  de  assistência  à  saúde  no                

país.   

Não  se  trata  de  posicionamento  exclusivo  do  Ministério  Público  Federal,            

ressalte-se,  mas  de  entendimento  do  Judiciário  brasileiro,  reproduzido  em  ampla            

jurisprudência  que  envolve  o  tema  (nesse  sentido:  RE  855.178,  AI  822.882-AgR,             

Rel.Min.  Roberto  Barroso,  Primeira  Turma,  DJe  6/8/2014;  ARE  803.274-AgR,  Rel.  Min.             

Teroi  Zavascki,  Segunda  Turma,  DJe  28/5/2014;  ARE  738.729-AgR,  Rel.  Min.  Rosa             

Weber,Primeira  Turma,  DJe  15/8/2013;  ARE  744.170-AgR,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,            

Primeira  Turma,  DJe  3/2/2014;  RE  716.777-AgR,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  Segunda              

Turma,  DJe  16/5/2013;  RE  586.995-AgR,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  Primeira  Turma,             

DJ  16.8.2011;  RE  607.381-AgR,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  Primeira  Turma,  DJ  17.6.2011;  RE               

756.149-AgR,  Rel.  Min.  Dias  Toffol;  Primeira  Turma,  DJ  18.2.2014;  AI  808.059-AgR,             

Rel.   Min.   Ricardo   Lewandowski,   Primeira   Turma,   DJe   2.12.2010).   

Ainda:   

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO       
CONTRA  A  DECISÃO  QUE  NÃO  ADMITIU  O  RECURSO  ESPECIAL.           
DIREITO  A  SAÚDE.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  ENTRE  OS         
ENTES  FEDERATIVOS.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA.  O  Presidente        
ou  Vice-presidente  do  Tribunal  de  origem  pode  julgar  a           
admissibilidade  do  Recurso  Especial,  negando  seguimento  caso  a          
pretensão  do  recorrente  encontre  óbice  em  alguma  Súmula  do  STJ,            
sem   que   haja   violação   à   competência   do   Superior   Tribunal   de   Justiça.  

2. Trata-se,  na  origem,  de  Agravo  de  Instrumento         
interposto  contra  decisão  que  indeferiu  o  efeito  suspensivo  aos           
Embargos   à   Execução   Fiscal   proposto   pela   empresa   agravante.   

3. No  que  tange  à  responsabilidade  em  prover  o          
tratamento  de  saúde  da  pessoa  humana,  a  jurisprudência  do  Superior            
Tribunal  de  Justiça  firmou-se  no  sentido  de  que  é  dever  do  Estado              
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fornecer  gratuitamente  às  pessoas  carentes  a  medicação  necessária          
para  o  efetivo  tratamento  médico,  conforme  premissa  contida  no  art.            
196   da   Constituição   Federal.   

4. Ainda,  considerando  que  o  Sistema  único  de         
Saúde  é  financiado  pela  União,  Estados-membros,  Distrito         
Federal  e  Municípios,  nos  termos  do  art.  198,  §1º,  da            
Constituição  Federal,  pode-se  afirmar  que  é  solidária  a          
responsabilidade  dos  referidos  entes  no  cumprimento  dos         
serviços   públicos   de   saúde   prestados   à   população .   

5. O  direito  constitucional  à  saúde  faculta  ao  cidadão          
obter  de  qualquer  dos  Estados  da  Federação  (ou  do  Distrito  Federal)             
os  medicamentos  de  que  necessite,  dispensando-se  o  chamamento          
ao  processo  dos  demais  entes  públicos  não  demandados.  Desse           
modo,  fica  claro  o  entendimento  de  que  a  responsabilidade  em            
matéria  de  saúde  é  dever  do  Estado,  compreendidos  aí  todos  os             
entes   federativos.   

6. O  Tribunal  pleno  do  STF,  em  3.3.2015,  julgou  o  RE            
855.178/SE,  com  repercussão  geral  reconhecida,  e  reafirmou  sua          
jurisprudência  no  sentido  de  que  o  polo  passivo  da  relação  do  direito              
processual  pode  ser  composto  por  qualquer  dos  entes  federados,           
porquanto   a   obrigação   de   fornecimento   de   medicamentos   é   solidária.   

7. Agravo  de  que  se  conhece,  para  se  conhecer  do           
Recurso  Especial  e  negar-  lhe  provimento,  com  fulcro  no  art.  253,             
parágrafo  único,  II,  “b”,  do  RISTJe  no  art.  1.042  do  CPC.  ( STJ,              
Processo  nº  2019.02.27085-9,  ARESP  1556454,  Min.  Herman         
Benjamin,   2ª   Turma,   Data   de   Julgamento:   22/10/2019 ).   (Grifou-se).   

  

Assim,  não  resta  dúvida  de  que  o  Estado  de  Santa  Catarina  tem              

legitimidade  para  figurar  no  polo  passivo  da  presente  demanda,  incumbindo-lhe  a             

obrigação  de  financiar,  contratualizar  e  estruturar  unidades  de  saúde  de  média  e  alta               

complexidade,  com  a  consequente  ampliação  no  número  de  leitos  clínicos            

(enfermaria)  e  de  UTI,  incumbindo-lhe  o  desempenho  de  ações  para  contratação  de              

profissionais  de  saúde,  equipamentos  e  insumos  hospitalares  adequados  ao           

atendimento   dos   pacientes.   
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3.4.   Legitimidade   passiva   da   União   

Antes  de  se  debater  a  legitimidade  da  União  para  compor  o  polo  passivo               

da  presente  demanda,  é  relevante  pontuar  que  também  em  face  do  Ministério  da               

Saúde  foi  expedida  recomendação,  subscrita  por  Procuradores  da  República  de  24             

estados  e  do  Distrito  Federal  (doc.  anexo),  por  meio  da  qual  recomendou-se  a  adoção                
de   medidas   atinentes   a   se   garantir   o   distanciamento   social.   

A  mencionada  recomendação  foi  subscrita  em  04.03/2021  e  foi           

imediatamente  remetida  pelo  Procurador-Geral  da  República  ao  Ministro  de  Estado  da             

Saúde,  por  meio  do  ofício  nº  184/2021  -  SUBCAP/SEJUD/PGR  (doc.  anexo),  porém,              

até  o  presente  momento,  não  houve  resposta  quanto  ao  acatamento  da             

recomendação.   

No  que  se  refere  à  atribuição  da  União  em  matéria  de  saúde,  é  necessário                

destacar  que  a  Lei  nº  8.080/92  reservou  à  União  a  tarefa  de  coordenar  as  atividades                 

do   Sistema:   

Art.  16.  A  direção  nacional  do  Sistema  Único  da  Saúde            
(SUS)   compete:   (...)   

III   -   definir   e   coordenar   os   sistemas:   
a) de  redes  integradas  de  assistência  de  alta         

complexidade;   

b) de   rede   de   laboratórios   de   saúde   pública;   

c) de   vigilância   epidemiológica;   e   

d) vigilância   sanitária;   

  

A  Lei  n.  9.782/99,  que  define  o  Sistema  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  e               

cria   a   Agência   Nacional   de   Vigilância   Sanitária,   dispõe   que:   

Art.  2º  Compete  à  União  no  âmbito  do  Sistema  Nacional  de             
Vigilância   Sanitária:   

I -   definir   a   política   nacional   de   vigilância   sanitária;   
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II -   definir   o   Sistema   Nacional   de   Vigilância   Sanitária;   

III -  normatizar,  controlar  e  fiscalizar  produtos,        
substâncias   e   serviços   de   interesse   para   a   saúde;   

IV -  exercer  a  vigilância  sanitária  de  portos,  aeroportos  e           
fronteiras,  podendo  essa  atribuição  ser  supletivamente  exercida  pelos          
Estados,   pelo   Distrito   Federal   e   pelos   Municípios;   

V -  acompanhar  e  coordenar  as  ações  estaduais,  distrital          
e   municipais   de   vigilância   sanitária;   

VI -  prestar  cooperação  técnica  e  financeira  aos  Estados,          
ao   Distrito   Federal   E   aos   Municípios;   

VII -  atuar  em  circunstâncias  especiais  de  risco  à          
saúde;    (grifou-se)   [...]   

  

A  atual  situação  de  calamidade  pública  gravíssima  pela  qual  passa  o             

Estado  de  Santa  Catarina  é  obviamente  uma  circunstância  especial  de  risco  à  saúde,               

com  potencial  de  agravamento  em  progressão  geométrica  caso  o  governo  federal  não              

assuma  o  ônus  que  a  Constituição  lhe  impõe  e  exerça  os  poderes  extraordinários  que                

lhe   foram   conferidos   para   fazer   frente   a   tais   situações   

Além  da  competência  que  decorre  do  direito  constitucional  à  saúde,  a             

pandemia,  tal  como  apresenta  seus  efeitos  hoje  no  estado,  impõe  também  a  atração               

do   art.   21,   XVIII,   da   CF:   

Art.   21.   Compete   à   União:   

XVIII  -   planejar  e  promover  a  defesa  permanente  contra           
as   calamidades   públicas ,   especialmente   as   secas   e   as   inundações;   

  

Do  mesmo  modo,  o  legislador  constituinte  lhe  atribuiu  competência  para,            

por  medida  provisória,  abrir  crédito  extraordinário,  para  custeio  de  gastos  oriundos  de             

calamidade   pública.    (art.   167,   §3ºc-c   art.   62   da   CF).   

E,  de  fato,  todos  os  poderes  da  União  vem  atuando,  no  sentido  de  criar                

estrutura  normativa  e  administrativa  voltada  ao  atendimento  de  saúde  diante  do             
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quadro  de  excepcionalidade  que  vivemos.  Resta  ao  Poder  Executivo  federal  cumprir             

com   o   que   ele   próprio   previu.   

Já  se  referiu,  na  presente  petição,  diversas  decisões  tomadas  pelo  STF  ao              

longo  da  pandemia,  conferindo  responsabilidade  à  União.  Já  se  apontou,  também,  a              

estruturação  de  farto  arcabouço  legislativo  aprovado  pelo  Congresso  Nacional,  com            

destaque  para  a  Emenda  Constitucional  nº  106,  para  a  Lei  nº  13.979/2020  e  para  o                 

Decreto   Legislativo   nº   6,   dentre   outros.   

Também  o  Ministério  da  Saúde  já  editou  uma  série  de  atos  normativos              

reconhecendo  sua  responsabilidade  durante  a  pandemia  e  fixando  parâmetros  de            

atuação,  já  tendo  sido  referido,  nessa  petição,  a  Portaria  GM  MS  nº  188/2020  e  a                 

Portaria   Interministerial   nº   12.683/2020.   

O  que  falta  à  União  é  executar  adequadamente  essas  normas,  cumprindo             

com  sua  obrigação   de  forma  a  garantir  que  nenhum  paciente  do  SUS  em  Santa                
Catarina   fique   em   fila   de   espera   por   leitos   hospitalares.   

Nesse  ponto,  convém  destacar  outro  ato  normativo  expedido  pelo  próprio            

Ministério  da  Saúde,  em  que  se  reconhece  cabalmente  a  responsabilidade  para  atuar              
na  crise,  em  apoio  aos  Estados  federados,  com  vistas  a  ampliação  no  número  de                

leitos   para   atendimento   de   pacientes   com   COVID.   

Trata-se  da  Portaria  nº  1.514,  de  15  de  junho  de  2020 20 ,  que  “define  os                

critérios  técnicos  para  a  implantação  de  Unidade  de  Saúde  Temporária  para             

assistência  hospitalar  -  HOSPITAL  DE  CAMPANHA  -  voltadas  para  os  atendimentos             

aos   pacientes   no   âmbito   da   emergência   pela   pandemia   da   COVID-19.”   

Dentre   várias   outras   disposições   dessa   portaria   consta   que     

Art.  10.  Os  recursos  orçamentários,  objeto  desta  Portaria,          
correrão  por  conta  do  orçamento  do  Ministério  da  Saúde,  devendo            

20  https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.514-de-15-de-junho-de-2020-261697736   
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onerar  o  Programa  de  Trabalho  10.122.5018.21C0.6500  -         
Enfrentamento  da  Emergência  de  Saúde  Pública  de  Importância          
Internacional   Decorrente   da   COVID-19.   

  

Ou  seja,  a  obrigação  de  cooperar  com  os  entes  federados  é  fato              

reconhecido   pelo   próprio   Ministério   da   Saúde.   

Há  vasto  arcabouço  normativo  e  orçamentário,   o  que  falta  é  a  União              
implementar  adequadamente  a  obrigação  que  lhe  compete,  abandonando  o           
estado   de   letargia   administrativa   em   que   se   encontra.   

  

  

4. INEXISTÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO         
DOS  PODERES.  POSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO  PELO        
PODER  JUDICIÁRIO  DE  DEMANDAS  JUDICIAIS  DE  SAÚDE         
COLETIVAS  QUANDO  CONFIGURADA  INÉRCIA  E  OMISSÃO  DA         
ADMINISTRAÇÃO   E   VIOLAÇÃO   A   DIREITO   CONSTITUCIONAL.   

Não  viola  os  princípios  constitucionais  da  separação  e  independência  dos            

poderes  a  tutela  jurisdicional  nas  políticas  públicas  constitucionalmente  previstas  e            

integrantes  do  conceito  de  mínimo  existencial  quando  restar  demonstrada  a  omissão             

do   Poder   Público,   ou   em   casos   de   risco   iminente   à   saúde   coletiva   e   à   vida.   

A  presente  demanda  objetiva  compelir  a  União  e  o  Estado  de  Santa              

Catarina  a  implantarem,  imediatamente,  leitos  clínicos  (enfermaria)  e  de  UTI  em             

número  adequado  ao  integral  atendimento  da  população,  com  a  consequente            

contratação  de  profissionais  de  saúde  para  atuar  no  serviço,  bem  como             
disponibilização   e   equipamentos   e   insumos   hospitalares   necessários.   
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Assim,  longe  de  adentrar  o  mérito  administrativo,  sendo  certo  que  compete             

ao  Executivo  operar  as  políticas  públicas,  eis  que  se  está,  na  espécie,  apenas               

buscando  cessar  a  perpetuação  das  omissões  do  Poder  Público  em  promover  o              

cumprimento  de  preceitos  constitucionais  de  primeira  grandeza,  como  o  acesso  aos             

serviços  de  saúde,  o  princípio  da  eficiência  administrativa,  da  isonomia,  e,  sobretudo,              

resguardando  o  mínimo  existencial,  aqui  consubstanciado  nos  direitos  à  saúde,  vida  e              

igualdade   da   coletividade   de   pacientes   em   estado   de   vulnerabilidade.   

Entendimento  em  sentido  contrário  significaria  dizer  que  o  exercício  (  ou             

não  exercício)  da  atividade  administrativa  pelo  Estado  seria  absoluta  e  inquestionável,             

e  que  as  políticas  públicas  deficientes  de  saúde  não  ensejam  apreciação  pelo  Poder               

Judiciário  (à  revelia  do  direito  fundamental  de  acesso  à  justiça,  Art.  5º,  XXXV,  da                

CF/88)  em  hipótese  alguma,  muito  embora  sua  ação  ou  omissão  possa  efetivamente              

resultar   em   lesão   ou   ameaça   ao   direito   à   saúde   da   população.   

Não  se  nega  que  a  incidência  do  Poder  Judiciário  sobre  as  políticas              

públicas  é  medida  de  caráter  excepcional,  competindo  ao  Executivo  definir  a  gestão              

dos  seus  recursos.  Não  obstante,  como  visto,  é  plenamente  legítima  e  caracteriza              

exercício  de  sua  atividade  preponderante  e  fundamental  -  sem  a  qual  perderia  a               

própria  a  razão  de  existir  -  a  atuação  do  Judiciário  quando  configurada  a  mora  ou                 

omissão  estatal  e,  principalmente  em  demandas  de  saúde,  quando  se  evidencia  que  a               

omissão  apresenta  risco  à  preservação  da  saúde  e  vida  de            

pacientes/cidadãos/jurisdicionados  vulneráveis,  bem  como  a  princípios  administrativos         
de   primeira   ordem   como   a   transparência,   eficiência   e   isonomia.   

Assim,  não  se  cogita  de  prejuízo  às  políticas  públicas  de  saúde,  mas  de               

sua  plena  efetivação,  tampouco  de  violação  à  separação  dos  poderes,  uma  vez  que,               

neste  caso,  a  intervenção  do  judiciário  apenas  se  dá  uma  vez  que  devidamente               

reconhecida  a  inércia  do  Poder  Executivo  para  a  consolidação  de  políticas  públicas              

nas   questões   relativas   ao   direito   constitucional   à   saúde.   

Não   é   outro   o   entendimento   do   STF   a   respeito:   
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"AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO      
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  FORNECIMENTO  DE       
ALIMENTO  ESPECIAL  A  CRIANÇA  PORTADORA  DE        
FENILCETONÚRIA.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES       
FEDERADOS.  REAFIRMAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  SOB  A        
SISTEMÁTICA  DA  REPERCUSSÃO  GERAL.  RE  855.178-RG.        
VERIFICAÇÃO  DA  NECESSIDADE  DE  FORNECIMENTO  DO        
ALIMENTO   PLEITEADO.   REEXAME   DE   FATOSE   PROVAS.   

SÚMULA   279   DO   STF.   

1. É  firme  o  entendimento  deste  Tribunal  de  que  o  Poder            
Judiciário  pode,  sem  que  fique  configurada  violação  ao  princípio  da            
separação  dos  Poderes,  determinar  a  implementação  de  políticas          
públicas  nas  questões  relativas  ao  direito  constitucional  à  saúde.  2.  O             
acórdão  recorrido  está  alinhado  à  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal           
Federal,  reafirmada  no  julgamento  do  RE  855.178-RG,  Rel.  Min.  Luiz            
Fux,  no  sentido  de  que  constitui  obrigação  solidária  dos  entes            
federativos  o  dever  de  fornecimento  gratuito  de  tratamentos  e  de            
medicamentos   necessários   à   saúde   de   pessoas   hipossuficientes.   

3. Para  se  chegar  a  conclusão  diversa  daquela  a  que           
chegou  o  Tribunal  de  origem,  quanto  à  necessidade,  ou  não,  do             
fornecimento  do  alimento  especial  pleiteado,  seria  necessário  o          
reexame  de  Jatos  e  provas.  Incidência  da  Súmula  279  do  STF.  3.              
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento."  (ARE  947823  AgR,            
Relator  (a):  Min.  EDSON  FACHIN,  Primeira  Turma,julgado  em          
28/06/2016,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-215  DWULG       
06-10-2016   PUBLIC   07-10-2016)   

  

O  Supremo  Tribunal  Federal  estabeleceu  três  requisitos  para  viabilizar  a            

incursão  judicial  no  campo  do  controle  jurisdicional  de  políticas  públicas:  a  natureza              

constitucional  da  política  pública  reclamada,  a  existência  de  correlação  entre  ela  e  os               

direitos  fundamentais  e  a  prova  de  que  há  omissão  ou  prestação  deficiente  pela               

Administração  Pública,  inexistindo  justificativa  razoável  para  tal  comportamento  (REXT           

nº   440028,   Rel.Min.   Marco   Aurélio,   DJE   25/11/2013).   

No  caso  em  exame,  todos  os  pressupostos  se  encontram  presentes,            

bastando,  a  simples  leitura  dos  fatos  ou  estar  vivendo  no  Brasil  nos  últimos  meses                

para   que   salte   aos    olhos   esta   constatação.   
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Em  total  sintonia  com  o  entendimento  do  STF,  convém  registrar  que  em              

situação  absolutamente  análoga  ao  dos  presentes  autos,  em  recente  decisão  o             

Desembargador  Federal  Ricardo  Teixeira  do  Vale  Pereira  indeferiu  efeito  suspensivo            

em  Agravo  de  Instrumento  proposto  pela  União,  em  face  de  liminar  concedida  na  ação                

civil   pública   nº   5009611-64.2020.4.04.7202.     

Naquela  Ação  Civil  Pública,  o  Ministério  Público  Federal   pleiteou  a            

contratação  de  profissionais  de  saúde  para  auxiliarem  no  enfrentamento  da  pandemia             

de   COVID-19   na   região   oeste   do   Estado   de   Santa   Catarina .   

Na  fundamentação  da  decisão  que  indeferiu  o  efeito  suspensivo  à  liminar,             
assim   consignou   o   desembargador   Ricardo   Teixeira   do   Vale   Pereira:   

  

Quanto  à  análise  da  tutela  de  urgência  propriamente  dita,  a            
qual  se  combate  no  presente  agravo  de  instrumento,  e  sem  prejuízo             
da  ratificação  do  entendimento  que  já  expus  agravo  de  instrumento            
50599267120204040000,  e  bem  assim  da  adesão  aos  fundamentos          
expostos  pelo  Des.  Paulo  Afonso  Brum  Vaz  no  agravo  de  instrumento             
50092871520214040000,  tenho  que  em  caráter  excepcionalíssimo        
deve  ser  admitida  a  intervenção  judicial  no  caso  em  apreço,  tendo  em              
vista  o  quadro  absolutamente  extraordinário  e  a  peculiar  conjuntura           
relacionada   ao   caso   concreto.   

De  vero,   no  plano  fático  está  demonstrado  o   colapso  do            
sistema  de  saúde  no  Estado  de  Santa  Catarina ,  com  destaque            
especial   para   a   região   oeste,   da   qual   Chapecó   constitui   o   polo   (...)   

  

Assim,  diante  da  grave  omissão  dos  poderes  públicos,  amplamente           
demonstrada  na  presente  petição,  e  tendo  em  vista  o  entendimento  consolidado  da              

Jurisprudência,  inclusive  em  julgados  recentes  relacionados  ao  COVID-19,  cabe  ao            
Poder  Judiciário  atuar  no  sentido  de  garantir  a  plena  assistência  à  saúde  da  população                
catarinense.   
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5. A   TUTELA   PROVISÓRIA   DE   URGÊNCIA   

O  Código  de  Processo  Civil  de  2015  inovou  no  campo  relativo  à  tutela               

provisória,  a  qual  pode  se  fundamentar  em  urgência  –  cautelar  ou  antecipada,              

concedida   em   caráter   antecedente   ou   incidental   –   ou   de   evidência   (art.   294   do   CPC).   

No  caso  dos  autos,  importa  tão  somente  a  tutela  provisória  de  urgência              

concedida   em   caráter   antecedente,   para   a   qual   limitar-se-á   a   abordagem.   

Para  a  sua  concessão,  exige  o  artigo  300  do  CPC  a  presente  de  dois                

elementos:   

1) probabilidade  do  direito;  e  2)  perigo  de  dano  ou  risco  ao  resultado  útil               

do   processo.   

A  probabilidade  do  direito  exsurge  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos            

apresentados  ao  longo  da  inicial  que  comprovam  a  urgência  do  caso  e  demonstram               

amparos  constitucional,  legal  e  jurisprudencial.  O  direito  à  saúde  (ou  até  mesmo  o               

direito  à  vida,  que  pode  ser  invocado  ante  a  gravidade  da  situação)  que  se  encontra                 

amplamente   violado   é,   por   si   só,   demonstração   da   existência   de   urgência.   

Diante  disso,  a  presente  visa  à  concretude  do  direito  da  saúde  e,              

sobretudo,   do   direito   à   vida,   preenchendo   os   requisitos   da   tutela   pleiteada.   

Importante  ressaltar  que  a  probabilidade  do  direito  é,  no  caso  em  tela,  de               

fácil  distinção,  uma  vez  que  a  escassez  de  leitos  clínicos  e  leitos  de  UTI  é  fato  que                   

vem  sendo  amplamente  noticiado  e  está  confirmado  na  presente  petição  por             

documentos  oficiais  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  de  Santa,  a  ensejar  a  adoção               

de  medidas  urgentes  para  a  manutenção  do  tratamento  e  proteção  à  vida  e  saúde  dos                 

pacientes  dependentes  do  insumo  e  a  necessidade  de  se  conferir  máxima  efetividade              

ao   previsto   no   art.   196,   que   prevê   o   acesso   universal   e   igualitário   a   serviços   de   saúde.   
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Some-se  a  isso  a  existência  de  vasto  arcabouço  normativo,  legal  e  infra              

legal,  já  devidamente  registrado  nessa  petição,  tendo  sido  demonstrado  que  a  União  e               

o  Estado  de  Santa  Catarina  estão  executando  de  forma  ineficiente  as  previsões              

normativas   instituídas,   em   prejuízo   da   saúde   da   população.   

Presentes  os  requisitos,  conforme  demonstrado  ao  logo  dessa  petição,  há            

que  se  registrar  que  o  STJ  já  assentou  entendimento  quanto  ao  cabimento  de  liminar                

em  face  da  Fazenda  Pública,  sendo  necessários,  para  tanto,  a  verossimilhança  das              

alegações  e  o  perigo  na  demora,  bem  como  que  o  bem  jurídico  tutelado  justifique  a                 

concessão.   É   nesse   sentido:   

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO       
INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL          
PÚBLICA.  CONSTRUÇÃO  DE  CADEIA  PÚBLICA.  LIMINAR        
DEFERIDA.  REQUISITOS  AUTORIZADORES  DA  TUTELA  DE        
URGÊNCIA.  MATÉRIA  FÁTICA.  SÚMULA  7/STJ.  COGNIÇÃO        
SUMÁRIA.  JUÍZO  DE  VALOR  NÃO  DEFINITIVO.  SÚMULA  735/STF.          
REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁ-  TICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS.         
SÚMULA   7/STJ.   

1. Quanto  à  vedação  de  concessão  de  medidas  liminares          
de  caráter  satisfativo,  esta  Corte  já  manifestou-se  no  sentido  de  que             
a  Lei  n.  8.437/1992  deve  ser  interpretada  restritivamente,          
sendo  tais  medidas  cabíveis  quando  há  o  fumus  boni  iuris  e  o              
periculum  in  mora,  com  o  intuito  de  resguardar  bem  maior,  tal  como              
se  dá  no  presente  caso.  Precedentes:  REsp  831.015/MT,  Rel.           
Ministro  Francisco  Falcão,  Primeira  Turma,  DJe  de  1/6/2006;  REsp          
664.224/RJ,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Turma,  DJe           
1/3/2007"  (AgRg  no  AREsp  431.420/MG,  Rel.  Ministro  Humberto          
Martins,   Segunda   Turma,   DJe   de   17/2/2014).   

(...)   

( AgInt  no  AREsp  1388797/GO,  Rel.  Ministro  BENEDITO         
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  30/05/2019,  DJe         
04/06/2019 )   

  

  

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.       
CONCESSÃO  DE  LIMINAR  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.         
POSSIBILIDADE.  DIREITO  À  SEGURANÇA.  FISCALIZAÇÃO       
PRÉVIA  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  E  POLÍCIA  MILITAR  EM           
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DETERMINADOS  EVENTOS.  PROTEÇÃO  AOS  DIREITOS  DA        
CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE.  LEIS  Nº  8.437/92  E  9.494/97.           
NORMAS   DE   INTERPRETAÇÃO   RESTRITIVA.   PRECEDENTES.   

I -  Com  o  ajuizamento  da  respectiva  ação  civil  pública,           
visava  o  Ministério  Público  do  Estado  de  Mato  Grosso,  garantir  a             
segurança  de  adolescentes  e  crianças,  condicionando  a  realização  de           
determinados  eventos  à  prévia  vistoria  pelo  Corpo  de  Bombeiros  e            
Polícia   Militar.   

II -  A  concessão  da  liminar,  na  hipótese,  não  afronta           
qualquer  dispositivo  das  Leis  nº  8.437/92  e  9.494/97,          
considerando-se  o  entendimento  jurisprudencial  já  firmado  neste  eg.          
Superior  Tribunal  de  Justiça  de  que  tais  normas  devem  ser            
interpretadas  restritivamente  (AgRg  no  Ag  nº  701.863/PE,  Rel.  Min.           
GILSON   DIPP,   DJ   de   01/02/2006;   AgRg   no   REsp   nº   

719.846/RS,   Rel.   Min.   FÉLIX   FISCHER,   DJ   de   01/07/2005).   

III   -   Recurso   improvido.   

( REsp  831.015/MT,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,        
PRIMEIRA   TURMA,   julgado   em   16/05/2006,   DJ   01/06/2006,   p.   170 )   

  

Em  igual  sentido  é  o  posicionamento  do  Egrégio  Tribunal  Regional  Federal             

da   4ª   Região,   a   exemplo   do   consignado   no   seguinte   julgado:   

No  tocante  à  antecipação  de  tutela  contra  a  Fazenda           
Pública,  a  jurisprudência  é  reiterada  acerca  de  sua  possibilidade,  não            
havendo  mais  considerações  a  fazer.  No  âmbito  deste  TRF,  foi            
consolidado  entendimento  no  sentido  de  que  a  alegação  de  que  "As             
normas  infraconstitucionais  limitadoras  da  antecipação  de  tutela         
contra  o  Poder  Público  devem  ser  interpretadas  em  acordo  com  o             
texto  constitucional  e,  em  especial,  com  os  ditames  máximos  de            
proteção  aos  axiomas  concretizadores  da  dignidade  humana  (...)"          
( TRF4,  AG  5003787-12.2014.404.0000,  Terceira  Turma,  Relator  p/         
Acórdão  Fernando  Quadros  da  Silva,  juntado  aos  autos  em           
05/06/2014 ).   

  

Ademais,  verifica-se  o  perigo  de  dano  ao  resultado  útil  do  processo,             

porque,  caso  não  seja  deferida  a  tutela  antecedente,  mais  pessoas  morrerão  a  espera               

de  leitos  de  UTI,  conforme  já  tem  acontecido  nos  hospitais  do  Estado,  ou  mesmo  em                 

suas  residências,  tendo  em  vista  que  o  quadro  caótico  eleva  o  risco  de  que  pacientes                 
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sequer  consigam  dar  entrada  em  qualquer  unidade  de  saúde  e  tenham  que  se               

submeter   a   enfrentar   a   grave   convalescença   em   suas   residências,   sem   suporte   algum.   

Calcado  na  necessidade  de  resguardar  a  dignidade  da  pessoa  humana,            

justifica-se  a  concessão   inaudita  altera  pars  da  tutela  antecipada,  conforme  já             

decidiu  o  colendo  STJ  que  em  situações   "nas  quais  resta  evidente  o  estado  de                

necessidade  e  a  exigência  da  preservação  da  vida  humana,  sendo,  pois,  imperiosa  a               

antecipação  da  tutela  como  condição,  até  mesmo,  de  sobrevivência  para  o             

jurisdicionado  "não  há  que  se  falar  em  audiência  prévia "  ((REsp  409.172/RS,  5ª  T.,  j.                

04.04.2002,   Rei.   Min.   Félix   Fischer,   DJU   29.04.2002,   p.   320).   

Com  efeito,  vedar  a  antecipação  de  tutela  com  fundamento  no  art.  1º,  §  3º,                

da  Lei  n.  8.437/92  significa,  na  prática,  negar  efetivo  acesso  à  justiça,  garantia               

insculpida  no  art.  5º  da  Constituição  da  República.   A  brevidade  exigida  pela              
presente  causa  requer  sejam  adotadas  medidas  para  efetivação  do  direito  à             
saúd e.   

Salienta-se,  antecipando-se  ao  que  ocorreu  ao  longo  do  processo  n.            

1000577-  61.2021.4.01.3200  (decisão  de  18/01/2021),  que  a  obrigação  de  cumprir  a             

decisão  judicial  cabe  a  União  (e,  no  presente  caso,  ao  Estado  de  Santa  Catarina                

também)   como   um   todo,   não   a   este   ou   aquele   órgão:   

Por  um  lado,  o  juízo  reconhece  o  empenho  e  esforço  da             
Força  Aérea  Brasileira  e  do  Exército  para  atuar  na  crise.  Por  outro              
lado,  a  União,  enquanto  ente  público  dotado  de  órgãos,  ministérios,            
recursos  e  pessoal,  é  muito  maior  que  ao  Exército,  a  Aeronáutica  e  a               
Marinha  e  não  pode  jogar  apenas  nas  forças  armadas  a            
responsabilidade  por  panes  em  aviões  para  se  escusar  dos  seus            
deveres  constitucionais  e  legais,  especialmente  diante  do  art.  21,           
XVIII  da  CF  que  lhe  atribui  competência  privativa  para  promover  a             
defesa    permanente    contra    as    calamidades   públicas.   

  

Assim,  mostra-se  imprescindível  a  concessão  de  tutela  provisória  de           

urgência,   conforme   pedidos   a   seguir   aduzidos:   
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6. PEDIDOS   

Diante   de   todo   o   exposto,   o    Ministério   Público   Federal    requer:   

1 .  a  concessão  de  tutela  provisória  de  urgência,  sob  pena  de  multa              

diária,   sem   oitiva   prévia   dos   réus,   com   o   objetivo   de:   

1.1  Obrigar  judicialmente  que  o  Estado  de  Santa  Catarina  e  a  União              

implantem,  imediatamente,  novos  leitos  clínicos  e  em  Unidade  de  Terapia  Intensiva,  e              

que  a  progressiva  abertura  de  novos  leitos  não  seja  interrompida  até  que  a  fila  de                 

pacientes  em  espera  por  leitos  esteja  comprovadamente  zerada  no  Estado,  fixando-se             

ainda  o  obrigação  de  que  a  União  e  o  Estado  assegurem  imediato  repasse  financeiro                

para  a  atividade,  com  o  consequente  fornecimento  de  equipamentos,  insumos            

hospitalares,  medidamentos  e  instalações  físicas  necessárias  ao  funcionamento  de           

cada   um   dos   leitos;   

1.2  Obrigar  a  União  a  lançar  imediatamente  edital  de  contratação  de             

médicos  para  o   “projeto  mais  médicos  para  o  Brasil”,   para  lotação  exclusiva  de               

profissionais  médicos  no  Estado  de  Santa  Catarina,  sem  prejuízo  da  manutenção  do              

vigente  edital  nº  Edital  nº  04,  de  08  de  março  de  2021,  requerendo-se  que  se                 

determine  que  o  edital  a  ser  lançado  contemple:  a)  a  contratação  de  médicos               
formados  em  escolas  de  medicina  no  Brasil  e  médicos  de  nacionalidade  Brasileira              

formados  no  exterior,  em  conformidade  com  o  disposto  no  13,  II  da  Lei  12.871/2020;  b)                

prazo  exíguo  para  inscrição  e  homologação  do  certame,  adotando-se  os  mesmos             

prazos  previstos  nos  editais  editais  nº  2,  de  25  de  janeiro  de  2021  e  do  edital  nº  1,  de                     

18  de  janeiro  de  2021,  recentemente  lançados  para  atendimento  das  necessidades             

emergenciais  da  cidade  de  Manaus  e  do  Estado  do  Amazonas;  c)  que  o  edital  a  ser                  

lançado  contemple  o  mínimo  de  296  novas  vagas  para  médicos  do  projeto   “mais               

médicos  para  o  Brasil” ,  número  que  guarda  exata  proporcionalidade  com  o  quantitativo              
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contratado  recentemente  para  o  Estado  do  Amazonas,  considerando-se  o  contingente            

populacional   de   Santa   Catarina   e   o   daquele   estado;   

1.3  Obrigar  a  União  a  efetuar  imediata  contratação,  com  base  na  Portaria              

Interministerial  nº  12.683/2020,  de  profissionais  de  saúde  de  todas  as  áreas             

necessárias  (médicos,  enfermeiros,  fisioterapeutas,  nutricionistas,  técnicos  de         

enfermagem  etc)  para  reforçar  o  quadro  de  trabalhadores  atualmente  disponível  no             

Estado  de  Santa  Catarina,  sem  prejuízo  do  requerimento  formulado  no  item  anterior,              

requerendo-se,  desde  já,  que  seja  levado  em  conta  a  proporção  de  profissionais              

contratados  para  cada  leito  de  terapia  intensiva  que  venha  a  ser  instalado,  conforme               

consignado   na   Nota   Técnica   nº   711/2020-DEGTS/SGTES/MS:   

1.4  Obrigar  a  União  a  efetuar  a  contratação  de  a)  médicos  supervisores  do               

projeto  “mais  médicos  para  o  Brasil”,  para  atuarem  no  Estado  de  Santa  Catarina,  a                

uma  razão  de  1  supervisor  para  cada  10  médicos  novos  que  venham  a  ser  integrados                 

no   projeto;     

1.5  Obrigar  o  Estado  de  Santa  Catarina  a  apresentar  proposta  de  lotação              

dos  profissionais  contratados  pela  União  nos  municípios  catarinenses,  conforme           

ordem  de  necessidade  e  prioridade,  submetendo-se  a  proposta  à  deliberação  e             

homologação   da   Comissão   Intergestora   Bipartite   (CIB)   do   Estado;   

1.6  Requer,  outrossim,  ainda  em  caráter  liminar,  que  a  União  e  o  Estado  de                

Santa  Catarina  apresentem  relatórios,  a  cada  dois  dias,  indicando  o  número  de  leitos               

clínicos  e  de  UTI  que  foram  efetivamente  implantados  a  cada  dia,  contendo  a  unidade                

de  saúde  em  que  estão  funcionando  e  apresentando,  também,  relação  atualizada  de              

pacientes   em   fila   de   espera   de   leitos;   

1.7 Fixação  de  multa  diária  em  valor  que  não  gere  incentivo            

econômico  ao  descumprimento,  sugerindo-se  o  valor  mínimo  de  R$  640.000,00  para             

cada  uma  dos  réu,  por  dia  (valor  que  corresponde  ao  montante  diário  de  financiamento                

de  400  leitos  de  UTI,  conforme  custeio  previsto  na  Portaria  MS  568,  de  26  de  março                  
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de  2020,  sendo  esse  o  número  de  leitos  necessários  para  zerar  a  atual  fila  de  espera                  

do   Estado);   

2. sede   de   tutela   definitiva,   requer-se:   

2.1. recebimento   da   presente   petição   inicial;   

2.2. Citação  dos  réus,  na  forma  da  lei,  para,  querendo,  contestar  a             

presente   demanda,   com   as   advertências   de   praxe;   

2.3. Ao  final  do  regular  processamento  do  feito,  julgar  procedentes           

os   pedidos   realizados   em   sede   de   tutela   de   urgência;   

2.4. A  dispensa  dos  autores  dos  pagamentos  de  custas,         

emolumentos   e   outros   encargos,   a   teor   do   art.   18   da   Lei   7.347/1985;   

2.5.  Que  a  União  seja  condenada  a  renovar  o  contrato  de  médicos  do               

“ projeto  mais  médicos  pelo  Brasil ”,  durante  o  período  em  que  perdurar  a  pandemia  de                

COVID-19,  e  a  lançar  editais  a  cada  6  (seis)  meses  para  reposição  de  vagas  de                 

médicos   que   abandonem   o   projeto;   

  

Apresenta   prova   documental,   consistente   nos   documentos   anexos.   

  

Protesta  provar  o  alegado  por  todos  os  meios  de  prova  em  Direito              

admitidos.     

  

Dá   à   causa   o   valor   meramente   fiscal   de   R$   1.000.000,00.   
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Florianópolis,   12   de   março   de   2021.   

  

Assinado   eletronicamente   

  

  
                   LUCAS   AGUILAR   SETTE   
                   Procurador   da   República   
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ALISSON   NELICIO   CIRILO   CAMPOS   
Procurador   da   República   

  

CLAUDIO   VALENTIM   CRISTANI   
Procurador   da   República   

DANIELE   CARDOSO   ESCOBAR   
Procuradora   da   República   

  

ERCIAS   RODRIGUES   DE   SOUZA   
Procurador   da   República   

FABIO   DE   OLIVEIRA   
Procurador   da   República   

MARCELO   GODOY   
Procurador   da   República   
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